
PROCURADORIA
GERAL DO MUNICfPIO

. SETOR DE LICITAÇÕES

JÊ k
nll!
c3J

M* PREFEITURA DO

CRATO

EDITAL
Pregão Eletrônico n° 2021.10.15.1 

Banco do Brasil ns 906944

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos membros da equipe de 
apoio designados pela PORTARIA N2 0501002/2021-GP, torna público que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrônica.

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação

Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal ns 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar n- 
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 
Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 
2019 e, subsidiariamente, a Lei Federal ns 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas 
alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE,
conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
deste EditaL

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios https: //licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou no 
portal do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/11/2021, ÀS 14H

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/11/2021, ÀS 08H

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/11/2021 ÀS 14H30MIN /

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas peto sistema, 
será observado o horário de Brasília/DF.

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
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impeça a realização do certame na date prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO

7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, 
Município de Crato, CEP: 63.100-000.

7.2. Horário externo de expediente do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Crato: das 8h às 17h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos 
dos órgãos participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando 
da lavratura do instrumento de contrato.

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema do Banco do Brasil S.A.

9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem
5.2 deste editaL

9.2. OS LOTES 01. 03. 04. 06. 07. 09 e 10. serão reservados as microempresas, 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no 
inciso III do art. 48, da Lei Complementar Ne 123/2006, e alterações introduzidas pela lei 
complementar 147/2014.

9.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem preço do primeiro colocado.

9.2.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

9.3 OS LOTES 02. 0S e 08. serão de ampla disputa. Será garantida aos licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos 
termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, 
preferência de contratação nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei 
Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.

9.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram 
em qualquer das exclusões relacionadas no § 4 2 do artigo 3a da Lei Complementar ne 
123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão declarar no 
Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei.

9.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste editaL

9.6. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes 
casos:
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9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

9.6.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com 
procuração.

9.6.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.6.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.

9.6.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com 
a Administração.

9.6.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.

9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

9.6.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

9.6.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade 
compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecido para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global do(s) 
item(ns), incluídos, todos os custos diretos e indiretos, bem como declaração de 
responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo 
Declaração de autenticidade da documentação deste edital.

10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a cada item, incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste editaL O 
campo “Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da licitante.

10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pela licitante ou seu representante legal, redigida em língua portuguesa em 
linguagem Clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações 
técnicas e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de Referenda 
deste editaL

10.2.2. Prazo de valitiade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da date da sua 
emissão.

10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 
habilitação por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento.

10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.

10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor
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classificada somente serão disponibilizados para avaliação pela pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.

10.6. É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada 
e registrada no sistema.

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em 
seus valores globais.

11.3. 0  sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira e 
somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES

12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances.

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s) k)te(s).

12.2.1. Os licitantes'poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outro licitante.

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. 0  sistema não identificará o autor dos lances a 
pregoeira nem aos demais participantes.

12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado", em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira oportunidade para 
que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 12.4.2, 
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara os lances segundo 
ordem crescente de valores.

12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o
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reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação.

12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a 
pregoeira, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.

12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a existência de situação de 
empate ficto nos itens de ampla disputa. Em cumprimento ao que determina a Lei 
Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos 
do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) 
superior ao menor prego da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, 
será convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos» 
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, sob pena de preclusão.

12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara a existência de outro 
em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra 
situação de empate, o sistema emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada 
a dispute do item.

12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor oferta valida tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

12.5.3. O sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a fa se  de disputa

13. DO LICITANTE ARREMATANTE

13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente peto sistema, em campo próprio, a fim 
de obter melhor preço.

13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira poderá 
encaminhar, peto sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste EditaL

13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara a arrematante para 
anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de 
preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado.

13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 10.2 deste edital

13.1.3. A pregoeira convocara a arrematante para apresentar uma amostra de todos 
os itens/lotes no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da sua convocação. A 
arrematante deverá apresentar sua amostra acompanhada da documentação
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exigida no Termo de Referencia -  Anexo I deste editaL (observar todas as exigências 
para a apresentação das amostras contida no Termo de Referencia).

13.1.4. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a pregoeira verificara a 
habilitação da licitante, observado o disposto neste EditaL

13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a 
encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.

13.3. 0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de desclassificação da 
licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação.

13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.

14, DA PROPOSTA COMERCIAL

14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (um a) via, sendo uma original com os 
preços ajustados ao. menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital devendo a última 
folha vir assinada obrigatoriamente peto representante legal do licitante, em  linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com  as especificações dos serv iços» 
quantitativos e demais informações relativas ao serviço ofertado.

14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão.

14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições previstas na cláusula “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste Editai.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA -  PESSOA JURÍDICA

15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;

15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas 
alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar 
de SOCIEDADES COMERCIAIS.

15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas 
alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR 
AÇÕES.

15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício 
quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.

15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento ex
pedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de 
EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.

15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.

15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
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15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS;

15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.

15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no 
item anterior.

15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com 
clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato 
ou instrumento congênere que comprove o objeto da contratação.

15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração (ões) não sejam 
suficientes para o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a 
comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3S da lei 8.666/93, em 
aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da 
data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente.

15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos anexos deste edital;

15.5.2. Declaração,. sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do 
art. 87 da Lei Ne. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da
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habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modeto constante dos anexos deste edital (art. 32, §22, da Lei Ne. 8.666/93),

15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não possui Vínculo 
Familiar com a administração pública municipal, conforme modelo constante dos anexos 
deste editaL

15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não possui Vínculo 
Empregatício nos termos do Art. 9S, inciso III da Lei Ne 8.666/93, conforme modelo 
constante dos anexos deste editaL

15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as 
penas da lei, que toda documentação anexada à plataforma de realização do Pregão 
Eletrônico é AUTÊNTICA, conforme modelo constante dos anexos deste editaL

15.5.6. Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, 
(certidão informando o histórico de todos os atos/eventos registrados) com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da empresa licitante 
refletem a real situação jurídica, quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na 
junta comercial competente.

15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto 
para matriz como para todas as filiais. 0  contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.

15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 
via internet, terá sua autenticidade verificada pela pregoeira.

15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será 
considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

15.6.4. Dentro do prazo de validade, Na hipótese de o documento não constar 
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo estabelecido no anexo 
do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS), responsabilizando-se 
o autor desta, sob pena das sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por 
toda documentação anexada ao sistema.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da 
Lei Federal na 11.488/2007, será assegurado o prazo (te 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo 
ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar ne 147/2014.
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15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado a pregoeira convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por LOTE, 
observadas todas as condições definidas neste EditaL

16.1.1. A proposta final para o item não poderá conter valor superior ao estimado 
pela administração, sob pena de desclassificação, devendo o licitante, readequar o 
valor doíosl itemfsl aos valores constantes no mapa de preços.

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este editaL

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste editaL

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente 
inexequíveis.

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados a pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das 
propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacrato@gmaiLcom. 
informando o número deste pregão no sistema Banco do Brasil e o Órgão interessado.

17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessa
dos, através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.

17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qual
quer pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocoli
zada no Setor de Protocolo no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo 
Julio Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000 ou no e-mail licitacra- 
to@gmail.com. até as 17:00 hs, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o n2 do pregão 
e o órgão responsável.

17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá 
constar o endereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legaL

17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à autoridade competente, 
decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.
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18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 04 (quatro) horas úteis depois de 
declarado o vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no endereço constante 
no subitem 7.1. deste EditaL Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contra-razões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente.

18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital importará na decadên
cia do direito de recurso.

18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito suspensivo.

18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos 
licitantes no endereço eletrônico constante no subitem 5.1. deste Edital

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo licitante 
vencedor, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV 
deste editaL

19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de 
assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado 
uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro 
licitante pela pregoeira, desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita à negociação, assinar a Ata de Registro de 
Preços.

19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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20.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do licitante 
vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), contados da adjudicação na 
plataforma do Banco do Brasil, para manifestar-se neste sentido, via e-mail 
institucional, indicando o número do Pregão Eletrônico e o(s) item(ns), bem como 
sua respectiva identificação, com CNPJ, Razão SociaL

20.1.2. A ausência.de manifestação dentro do referido prazo será considerada como 
negativa do licitante em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de 
Preços.

20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão do pregão eletrônico 
será anexada à Ata de Registro de Preços, indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar 
o produto com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do 
certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc. II do Decreto Federal 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013.

20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trate o caput, os licitantes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a etapa 
competitiva.

20.2.2. O registro a' que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para ser utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando convocado, não 
assinar a ata de registro de preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 
7.892/13) ou tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto ne. 7.892/2013 (art. 11, § 3e. do Decreto Federal ne 7.892/13), oportunidade em 
que poderá ser revogada a adjudicação e a homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da 
aplicação das cominações previstas em Lei e/ou no edital

20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro de reserva 
será efetuada no prazo e condições estabelecidos no edital

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, peta prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá multa de 3% (três por 
cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese de o infrator retardar o 
procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame lieitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pela Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 
sentido contrário;
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e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 
infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar Federal nQ 14/2014;

21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, 
ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem prejuízo das 
sanções previstas no item 21.1.

21.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
(DAM), o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judiciaL

21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. A Secretaria de Educação será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que 
trata este edital

22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem 
cotar o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame.

22.2.1. O registro a que se refere o item 22.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 
20 e 21 do Decreto ne 7.892/2013.

22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe 
facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da 
Lei Federal 8 .6 6 6 /1 9 9 3 , sendo assegurado ao detentor do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições.

22.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de 
Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado.

22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o 
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, 
quantidades e demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste 
editaL

22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de 
órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor.

22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
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deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual 
indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.

22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 
este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos 
registrados na Ata.

22.7.2. 0  quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos 
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do 
preço registrado, obedecida a ordem de classificação.

22.9. 0  detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para 
licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.

22.10. A Secretaria de Educação órgão gestor da Ata de Registro de Preços providenciará 
a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município.

22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados.

22.12. A Secretaria de Educação convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido.

22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o 
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os 
preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas 
no Diário Oficial do Município.

22.16. As demais co.ndições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexo IV - Minuta 
da Ata de Registro de Preços.

22.17. As quantidades previstas no "Anexo I -  Termo de Referência" deste edital são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando- 
se a Administração Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o 
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o especificado.

22.18. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento 
licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva,S/N - Centro - CEP: 63.100-34? - Grato, Ceará, Brasil



" SETOR DE LICITAÇÕES

PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO Ü J; CRATO

remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

22.19. 0  remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.

23.3. 0  descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pela pregoeira ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que 
se trate de originais.

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.

23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta.

23.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos 
neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em 
processo de fotocópia ser AUTENTICADA em Cartório.

23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

23.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto 
da licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas.

23.11. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos da legislação 
pertinente.

23.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa.

23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste f 
Edital será o da Comarca de Crato-CE.
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23.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem
15.6.5. deste editaL

23.15. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura da ata de registo 
de preço e/ou contrato) para as empresas participantes e/ou vencedora serão 
feitas via DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario- 
oficial).

24. DOS ANEXOS

24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II -  CARTA PROPOSTA

ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES

ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 08 de novembro de 2021.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCURADORIA GERAL DO M U NICÍPIO
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1, UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

2. OBJ1TO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRAT0-CE, conforme as 
especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA,

3, DA JUSTIFICATIVA: .

3.1. Considerando o compromisso de proporcionar a população uma rede de ensino com boas 
condições de infiraestrutura física e pedagógica, a SME vem desenvolvendo ações que visam 
equipar satisfatoriamente a sua sede e suas unidades educacionais» não só para as novas escolas, 
como também para as escolas que serão requalificadas.

Os equipamentos a serem adquiridos por meio de processo lidtatório, em questão» contemplará 
as unidades de ensino, possibilitando a funcionalidade e otimização dos espaços escolares, e  
também a sede administrativa da Secretaria

No processo de aquisição dos equipamentos considera-se quesito essencial a qualidade dos 
produtos, de modo a assegurar a boa durabilidade dos mesmos, apropriado ao desenvolvimento 
das atividades educativas e  profissionais. Um material que atenda aos padrões de qualidade e 
funcionalidade viabiliza o desenvolvimento das ftinções laborais» além de proporcionar bem- 
estar, previne danos à saúde, principalmente com relação ao surgimento de patologias.

4, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE 1 -COTA RESERVADA ÇMEISPF)
ESPECIFICAÇAQ

ARMARIO DE AÇO /  2 PORTAS (AR-02 -  MODELO FBI)
DESCRIÇÃO
* Armário de aço, com lóOOmm de atura, dividido verticalmente em 2 
compartimentos por meio de divisórias comportas independentes, 
dotado de 3 prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 
compartimento. -
CONSTITUINTES
* Chapa de aço SAE1010/1020.
- Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,?5mm);
- Prateleiras e reforço das portas em chapa 20 {§,9Ghibi};
- Base em chapa 18 (l,25mm3;
- Barras de travamento das portas 0  = 1/4” (isínimo);
- Dobradiças em chapa 14
* Cada porta deve dar acesso a um compartimento independente, 
separado por meio de divisória vertical,
* Três prateleiras por compartiiaesto, removíveis e ajustáveis,
* Dobradiças «tem as rtâo visíveis na parte exterior do mével com no

m B QTP
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mínimo 75mm de altura - três unidades por porta
* Maçaneta e tanopla inteiramente metálicas, de liga não ferrosa» 
cromadas, com travaiseuto por sistema cremona.
* Fechadura de tambor cilíndrico embutida sa maçaneta com no min. 
4 pinos.
«Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes.
* Porfca-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último 
exclusivamente de figa metálica não ferrosa cromado,
* Pintara em tinta em pó híbrida Ipôxi/Peüéster» eletrostáüca 
brilhante, poiimerizada em esteia» espessura mínima de 
40micrometros na cor CINZA (ver referências},
FABRICAÇÃO
* Para fabricação é indispensável segaír detalhamentos e 
especificações técnicas.
* Aplicar tratamento antiferrugmoso que assegure resistência à  
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 240horas 
(conforme NBR 8094). 0  grau de eofemujamento deve ser RIO e 8
grau de empolamento deve ser dO/tO.
* Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea» não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
» Devera ser eliminados respingos e irregularidades de solda,rebarbas 
e arredondados os cantos agudos.
* Bordas acessíveis aos usuários devem ser arredondadas e livres de 
rebarbas, não devéndo apresentar pontos cortantes.
* Prateleiras com dobras duplas m s bordos da frente eftmdo, Ia 
dobra: - mínimo 2Gmm. 2a dobra - mínimo lÕmm.Dobras laterais 
simples-mínimo 20nun,
* Portas com dobras duplas em todo o perímetro, 1§ dobra -mínimo 
20uun. 2a dobra - mCmmo ISbub.
* Base com dobras duplas, 1* dobra - mínimo 20mm. 2* dobra - 
mínimo ISmm, soldada ao eorpo com um mínimo delO pontos de 
solda espaçados uniformemente.
» As junções de chapas nos cantos das portas devem receber 
preenchimento com solda.
* Rebater a 180® a dobra interna das portas, no lado de fixação das 
dobradiças.
* Os reforços das portas devem ser soldados às mesmas com um
mínimo de 9 pontos de solda para cada porta» espaçados 
uniformemente,
* Fixar portas por meio de dobradiças embatidas e soldadas.
« As prateleiras devem ser reguláveis através de dispositivos que 
permitam o ajuste em alturas de até lOOmm entre prateleiras. Furos 
ou parafusos não devem ser visíveis do lado externo do móvel 
REFERÊNCIAS *
* Pintura na cor CINZA - referência RAL 7047.
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
* Etiqueta autoadesiva {viníiica ou de alumínio] com Informações
impressas de forma permanente* a ser fixada na parte externa frontal 
com nome da empresa fabricante.
» Etiqueta autoadesiva (vfaflíca ou de alaiaMo) com informações 
impressas de forma permanente, a ser fixada na parte interna 
superior direita do corpo, contendo:
- Nome do fornecedor; _____________ ____

SE C R E T A R IA  »U M iC IM U . 8 €  EDUCAÇÃO
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- Nome do fobricante;
- Endereço /  telefone do fornecedor;
- Data de fabricação (mês/ano);
- H9 do contrato;
- Garantia até (36 meses apôs a data da sota fiscal de entrega);
- Código FDE do móvel
Obs.: A amostra do armário deve ser apresentada com as etiquetas a 
serem utilizadas, fixadas m s locais definidas. Enviar etiquetas em 
duplicata para análise da matéria-prima.
GARANTIA
* Três anos contra defeitos de fabricação e oxidação.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia 
da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 
CONTROLE DE QUALIDADE
* Os lotes de fabricação poderio ser avaliados em qualquer tempo» 
duraste a vigência do contrato pela área técnica da SME ou seus 
prepostos.
EMBALAGEM
» Papelio ondulado, manta de pofietileno expandido ou plástico 
bolha, de gramatara adequada is  características do produto,
dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou 
fitilho de polipropiieno.
» Calçar prateleiras de forma a evitar que batam durante o transporte.
* Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 
montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção.
» Não será admitida a embalagem de partes dos produtos cosi 
materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar 
alimentos.
* Mão deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 
produto.
Obs.1; Outros tipos de embalagens que apresentem soluções com
menor impacto ambiental poderio ser aprovados pela equipe técnica 
da SME mediante consulta prévia.
10TOLAGIM PÂ EMBALAGEM
» Devem constar do lado externo da embalagem, rótulos de fádt 
leitura, contendo:
- Nome do fabricante;
- Nome do fornecedor;
- Código FDE;
- Orientações sobre manuseio, transporte e estoragem.
Obs.: â  amostra da estante deve ser entregue embalada e rotulada 
como especificado.
TRANSPORTE
* Manipular cuidadosamente.
* Proteger contra intempéries.
RECEBIMENTO ;
« Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo 
da funcionalidade destes ou de seus componentes,serão admitidas 
tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tinta: mínima de 40 
micrometros; - Dimensional: +/- 1% mm da dimensão indicada no 
projeto.
* Espessuras de chapas de aço devem seguir tolerâncias normativas 
conforme Normas ABNT. ____________ __
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DOCUMENTAÇÃO TÍCMKA
* 0  fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostrado 
armário, a seguinte documentação técnica:
- Laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintora em 
câmara de néwaa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio.
Obs. 1: A identificação ciara e inequívoca do itens ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos laudos-Os laudos 
devem conter fotos legíveis do item (mínimo 2em diferentes ângulos, 
com tamanho wínimo de 9 x 12as); identificação do fabricante; data; 
tecmco responsável 

De\erá apresentar também, os seguintes ensaios de estabilidade 
reauzados com; base na NBR 13961:2010 Móveis para escritório - 
Armários, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO 
para realização :desse ensaio:
* Ensaio de estabilidade do móvel vasão (6.2.3);
» Ensaio de estabilidade com carga vertical aas partes móveis (6.2.4). 
Obs. 2: A identificação dara e Inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos laudos.0s laudos 
devem, conter fotos legíveis do item (mínimo 4em diferentes ângulos, 
com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 
técnico responsáveL
Obs. 3: Mão serio aceitos laudos datados com mais de 1 (um)ano, 
contado da data de sua apresentação.
Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos*,Ba 
impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas.
NORMAS
« NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empoiamento de 
superfícies pintadas.
* NBR 8094:1983- Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à névoa salina - Método de ensaio.
* NBR 8095:2015. - Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada- Método de 
ensaio.
* NBR 10443:2008 - Tintas e vernizes- Determinação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas- Método de ensaio.
* NBR 11003:2010- fintas - Determinação da aderência.
* NBR 11888:2015- Bobinas e chapas Snas a frio e a quente de aço- 
carbono e de aço de alta resistência e baixa liga -Requisitos gerais.
« NBR 13961:2010 - Móveis para escritório - Armários.
* NBR NM 87:2000- Aço-carbono e ligados para construção mecânica
- Designação e composição química.
* NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação da degradação 
de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e 
da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3 
avaliação do grau de eBferra|amento.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se 
verificar a existência de edições mais recentes- das normas citadas.

/
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ARMÁRIO DE AÇO /  6 PORTAS (AR-0S -  MODELO FDE)
DESCRIÇÃO
* Armário de aço, com 1970mm de altura, 6 compartimentos

fIND 1 0 0
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sobrepostos em 3 Seiras horizontais e 2 fileiras verticais dotados de 
portas e fechaduras independentes,
CONSTITUINTES
• Chapa de aço SÁB1010/1020.
- Corpo» divisórias e porias em chapa 22 (0,75mm);
- Piso dos compartimentos em chapa 20 (8,9tmm);

í
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- Pés em chapa 16 {l.SOmm}-
- Dobradiças sm chapa 14 ( l (9tnm);
- Cabides em forma de gancho - chapa 14
* Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel no 
mínimo 75mm de altera - duas unidades por porta.
* Fechadura de tambor cilíndrico tipo "Yale*\
* Chaves em duplicatas presas à porta correspondente.
* Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último 
exclusivamente de iíga metálica não ferrosa cromado.
» Pintara em tinta em pó híbrida Epéxi/Poliéster* eletrostática 
brilhante, polimerizada em estufe, espessara mínima de 
4Qmícrametros na cor CINZA (ver referências).
* A critério da SME, poderá ser solicitada a customização da pintura 
das portas era até 04 (quatro) cores. A solicitação será encaminhada 
previamente ao fabricante antes da fabricação dos lotes.
FABRICAÇÃO
* Para fabricação é indispensável seguir detalhamentos e 
especificações técnicas,
» Aplicar tratamento antiferrupnoso que assegure resistência â 
corrosão em câmara de névoa salina de ao mínimo 240horas
(conforme NBR 8094). 0  grau de énfemi{amento deve ser RIO e o 
grau de empolamento deve ser dO/tfi,
» Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo
apresentar postos cortantes» superfícies ásperas ou escórias.
* Devem ser eliminados respingos e irregularidades de soIda»rebarbas 
e arredondados os cantos agudos.
* Bordas acessíveis aos sstáiios áewem ser arredondadas e livres de 
rebarbas, nâo devendo apresentar pontos cortantes.
* Piso dos compartimentas com dobras daplas na bonda frontal, 1* 
dobra - mínimo 20mm. 2a dobra - mínimo 10mm.Bordas laterais e de 
fimdo com dobras simples -  ariaimoIOaiiii.
« Portas com dobras duplas em todo perímetro, Ia dobra '-mínimo 
200181. 2a dobra -mínimo ÍSmm.
* As junções de chapas nos cantos das portas devem receber 
preenchimento com solda
« Fixar portas por meio de dobradiças embatidas e soldadas.
* Rebater a 180® a dobra interna das portas» no lado de fixação das 
dobradiças.
* Os reforços das portas deverão ser soldados a elas comum mínimo
de 6 pontos de solda para cada porta, espaçados uniformemente.
* 0  piso inferior do armário bem como os pés de apoio deverão 
receber reforço estrutural de forma a garantir estabilidade e rigidez 
do conjunto.
REFERÊNCIAS
« Pintura na cor CINZA - referência SAL 7047.
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
* Etfepieta autoadesiva (vindica ou de alumínio) com informações
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Impressas de forma permanente, a ser fixada na parte externa frontal 
com nome da empresa fabricante,
* Etiqueta autoadesiva (vínflica m  de aiuisárae) com informações
impressas de forma permanente» a ser fixada na parte interna 
superior direita do corpo, contendo:
- Nome do fomeceder;
- Nome do fabricante;
- Endereço /  telefone do fornecedor;
- Data de fabricação (mês/ano);
~NS do contrate;
- Garantia até J J _  (36 meses apôs a data da nota iscai de entrega);
- Código FDE do móvel,
Obs.: A amostra deve ser apresentada com as etiquetas a serem 
utilizadas, lixadas nos tocais definidos. Enviar etiqueta sem duplicata 
para análise da matéria-prima,
GARANTIA
* Três anos contra defeitos de fabricação e oxidação.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o óltimo dia 
da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento, 
CONTROLE DE QUALIDADE
* Os lotes de fabricação poderio ser avaliados em qualquer tempo, 
durante a vigência do contrato pela área técnica da SMl ou seus 
prepostos.
EMBALAGEM
* Papelão ondulado, manta de polietíleno expandido ou plástico 
bolha, de gramatura adequada às características do produto, 
dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou 
fitilho de polipropileno.
* Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 
montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção.
* Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com 
materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar 
alimentos.
* Não deverão ser utilizadas fites adesivas em contato direto com o 
produto.
0bs.l: A amostra do armário deve ser entregue embalada e rotulada
como especificado.
Obs,2; Outros tipos de embalagens que apresentem soluções com 
menor impacto ambientai poderão ser aprovados pela equipe técnica 
da SME mediante consulta prévia.
ROTULAGEM DA EMBALAGEM
* A embalagem deve receber rotulagem do fornecedor do lado 
externo em local de fâcil visibilidade, contendo;
- Nome do fabricante;
- Nome do fornecedor;
- CNPJ do fornecedor;
- Código FDE;
- Orientações sobre manuseio, transporte e estoeagem,
TRANSPORTE
* Manipular cuidadosamente.
» Proteger contra intempéries.
RECEBIMENTO -
» Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejafeo
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da fimcioiialidaáe destes ou de seis compoBentes^serio admitidas 
tolerâncias conforme estabelecido a seguir.
- Tinta: mínima de 40 micrometros;
- Dimensionai: + /-1 %  m m  da dimensão indicada no projeto.
» Espessuras de chapas de aço devem seguir tolerâncias nonnatwas 
conforme Normas ABNT.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
» 0 fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostrado 
armário, a seguinte documentação técnica:
- Laudo técnico de ensaio de resistência â corrosão da pintura em 
câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE-1NMITRO para realização desse ensaio.
- Ensaios de estabilidade realizados com base na NBR13961:2010 
Móveis para escritório - Armários, emitidos por laboratório 
acreditado pelo CGCRE-INMETR0 para realização desse ensaio:
» Ensaio de estabilidade do móvel vazio (6.23);
» Ensaio de estabilidade com carga vertical nas partes móveis (6,2.4);
» Ensaio de estabilidade do móvel com aplicação de força horizontal 
(6-2.5).
Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos laudos-Os laudos 
devem conter fotos legíveis do item (mínimo 4em diferentes ângulos, 
com tamanho mínimo de 9 x 12cro); identificação do fabricante; data; 
técnico responsável.
Obs. 2: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um)ano, 
contado da data de sua apresentação.
Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudosjna 
impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas.
NORMAS
* NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento 
de superfícies pintadas.
» NBR 8094:1983- Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à névoa salina - Método de ensaio.
* NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por; esposiçâo à atmosfera úmida saturada- Método de 
ensaio.
« NBR 10443:2008 - Tintas e vernizes- Determinação da espessara da 
película seca sobre saperides ragosas- Método de ensaio.
* NBR 11003:2010- Tintas - Determinação da aderência.
« NBR 11888:2018 - Bobinas e chapas ft nas a frio e a qaente de aço- 
carbono e de aço de alta resistência e baixa Mga -Requisitos gerais.
* NBR 13961:2010 - Móveis para escritório - Armários.
* NBR NM 87:2000- Âço-csámm e ligados para constraçâo mecânica
- Designação e composição química
* NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação da degradação 
de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e 
da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3 
avaliação do grau-de enferrujaiaento.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta
publicação. Como toda norma está sujeite à revisão,recomenda-se 
verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.
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ESTANTE S1MPLES(ES-01 -  MODELO f  DE)
DESCRIÇÃO
« Estante de aço desmontável, com 2000mm de altarajechada nas 
laterais e no fundo por meio de painéis, dotada de 6 prateleiras 
formando 5 vãos de alturas afastáveis.
CONSTITUINTES
* Chapa de aço SAI 1010/1020.
- Colunas em perfil-“L" de 30 x 4€mm em chapa 13[2,25mni);
- Prateleiras em chapa 20 (0,90mm);
- Painéis laterais e de fundo em chapa 24 (Q,60mm),
• Seis prateleiras formando dnco vãos, removíveis e ajustáveis.
* Fixação das prateleiras por meio de parafusos de l/4 "x l/2 "  
zincados e porcas com um mínimo de nove parafusos por prateleira.
* Pintara em tinta em pó híbrida Epóxi/Poiiéster, eletrostática 
brilhante, polimerizada em estafe, espessura mfmiaa de 
40micrometros. Cores:
- Prateleiras, painéis laterais e fiindo na cor CINZA (ver referendas);
- Colunas na cor AZUL {ver referências).
FABRICAÇÃO
• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas e atender as recomendações 
das normas específicas para cada material.
* Aplicar tratamento antJ-ferraginoso que assegure resistência à
corrosão em câmara de névoa salina de no míninjo240horas 
(conforme NBR 8094). O grau de enferrujamento deve ser RiO e o 
grau de empoiamento deve ser dO/tO.
• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontoŝ  cortantes, superfldes ásperas ou escórias.
» Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda,rebarbas 
e arredondados os cantos agudos.
• Prateleiras com dobras triplas em todo o perímetro, Ia dobra - 
mímaio 3Úmm. 2* dobra - mínimo lOmm. 3* dobra -mínimo Situs.
* Colunas, prateleiras e painéis devem ter furos de 0 =8nun, sendo 
que, nas colunas e painéis os furos deverão ser alinhados no sentido 
vertical e espaçados a cada 5ümm para fixação e ajuste de altura das 
prateleiras (ver detalhei).
» Pés das colunas cosi base dobrada em forma de sapatas(ver detalhe 
1).
REFERÊNCIAS
• Pintura das prateleiras, painéis laterais e fundo cor CINZA - 
referência RAL 7047.
* Pintura das colunas na cor AZUL - referênda RAL S023. 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
» Etiqueta autoadesiva (vinílica ou de alumínio) com informações 
impressas de forma permanente, a ser fixada na parte externa frontal 
com nome da empresa fabricante.
• Etiqueta autoadesiva (vinílica ou de alumínio) com tnfcrraaéões 
impressas de forma permanente, a ser fixada na parte interna 
saperior direita do corpo, contendo: :
- Nome do fornecedor;
- Nome do fabricante;
- Endereço /  telefone do fornecedor;
- Data de fabricação (mês/ano);___________________ _
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- N9 dó contrato;
- Garantia até J J _  (38 meses após a flata ia  nota fiscal de entrega);
- Código FDE do ®é¥el
Obs.: A amostra da estante deve ser apresentada com as etiquetas a 
serem utilizadas, fixadas nos locais definidos. Enviar etiquetas em 
duplicata para análise da matéria-prima 
GARANTIA
* Três anos centra defeitos de fabricação e oxidação.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia 
da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 
CONTROLE DE QUALIDADE
« Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 
durante a vigência do contrato pela área técnica da SME ou seus
prepostos.
EMBALAGEM
* Papelão ondulado, manta de polleüleno expandido ou plástico 
bolha, de gramatara adequada às características do produto, 
dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou 
fitilho de polípropileno.
» Não será adtaitida a embalagem de partes do produto antes da 
montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção.
* Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com 
materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar 
alimentos.
« Mão deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto mm o 
produto.
Obs.: Outros tipos de embalagens que apresentem soluções com 
menor impacto ambiental poderio ser aprovados pela equipe técnica 
da SME mediante consulta prévia.
ROTULAGEM DA EMBALAGEM
* Devem constar do Sado externo da embalagem, rótulos de fâcil 
leitura, contendo:'
- Nome do fabricante;
- Nome do fornecedor,
- Código FDE;
- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Obs.: A amostra da estante deve ser entregue embalada e rotulada 
como especificado,
TRANSPORTE
» Manipular cuidadosamente.
* Proteger contra intempéries.
RECEBIMENTO
» Asseguradas as condições de montagem dos móveis» sem prejuízo 
da funcionalidade destes ou de seus componentes^erão admitidas 
tolerâncias conforme estabelecido a seguir:
- Tinta: minfata de 40 micrometros.
* Espessuras de chapas de aço devem seguir tolerâncias normativas 
conforme Normas ABNT,
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
* 0 fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostrada 
estante, a seguinte documentação técnica:
- Laudo técnico de ensaio de resistência â corrosão da pintura em 
câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo
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CGCRE-IHM ETRO para realização desse ensaio,
Gbs, 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos laudo&Os laudos 
devera conter fotos legíveis do item (mínimo 2em diferentes ângulos, 
com tamanho mínimo de 9 x 12cm}; identificação do fabricante; data; 
técnico responsável
Obs» 2: Não serio aceitos laudos datados com mais de 1 («mjano* 
contado da date de sua apresentação,
Obs. 3: Bevetão ser enviadas as vias originais dos laadosjna 
impossibilidade» _ serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas.
NORMAS
* ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do graa de empolamento de 
superfícies pintadas.
« ABNT NBR 8094:1983- Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à névoa salina -  Método de ensaio,
» ABNT NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido
- Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de 
ensaio.
* ABNT NBR 10443:2008 - Tintas e vernizes- Determinação da
espessura da película seca sobre superfícies rugosas - Método de 
ensaio,
* ABNT NBR 11083:2010- Tintas - Determinação da aderência.
» ABNT NBR 11888:2015-Versão corrigida: 2018- Bobinas 'e chapas 
finas a frio e a quente de aço-carbono e de aço de alta resistência e 
baixa liga - Requisitos gerais.
* ABNT NBR NM 87:2000- Aço-carbono e ligados para construção 
mecânica - Designação e composição químíca.
* ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes -  Avaliação da 
degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho 
dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - 
Parte 3 avaliação do graa de enferrujamento.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se 
verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.

LOTE 2 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO
FTEM ESPECIFICAÇÃO UNS QTD

1

ARMÁRIO DE AÇO /  2 PORTAS (ÁR-02 -  MODItQ FDE)
DESCRIÇÃO
» Armário de aço, com 1600mm de atara» dividido verticalmente em 2
compartimentos por meio de divisórias comportas independentes, 
dotado de 3 prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 
compartimento.
CONSTITUINTES 
» Chapa de aço SAE 1010/1020.
- Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm};
- Prateleiras e reforço das portas em chapa 20 [ü,90*run);
- Base em chapa 18 (l,25min);
- Barras de travamento das portas 0  = 1/4" (mínimo);
- Dobradiças em chapa 14 (l,9mm),
• Cada porta deve dar acesso a um compartimento independente.
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separado por «leio de divisória vertical,
* Três prateleiras por compartimento, removíveis e afastáveis,
« Dobradiças infernas não visíveis na parte exterior do móvel com no 
mínimo 75mm de altera - três unidades por porta.
* Maçaneta e canopta inteiramente metálicas, de liga aio ferrosa, 
cromadas» com travamento por sistema cremona,
* Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mín.
4 pinos.
* Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes.
* Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo « te  último 
exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado.
* Pintara em tinta em pó hibrida ipéxt/Paliéster, eletrostítica 
brilhante, poiímerizada em estafe, espessura mínima de 
40mícrometros naf cor CINZA (ver referências).
FABRICAÇÃO
* Para fabricação é indispensável seguir detalhamentos e 
especificações técnicas.
* Aplicar tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 24Ghoras 
(conforme NBR 8094). 0  grau de enferrujamento deve ser RiO e o 
grau de empolamento deve ser dQ/tô.
* Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea» não devendo 
apresentar pontos cortantes» superfides ásperas ou escórias.
* Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda,rebarbas 
e arredondados os cantos agudos.
« Bordas acessíveis aos usuários devem ser arredondadas e livres de 
rebarbas, não devendo apresentar pontos cortantes.
* Prateleiras com dobras duplas nos bordos da frente efundo» Ia 
dobra - mínimo 20mm. 2» dobra - mínimo 10mm.Dobras laterais 
simples - mínimo 20mm.
« Portas com dobras dupias em todo o perímetro» 1* dobra -mínimo 
20mm. 2a dobra - mínimo 15mm.
* Base com dobras duplas, Ia dobra - mínima 20mm. 2a dobra - 
mínimo 15mm, soldada ao corpo com um mínimo delO pontos de 
solda espaçados uniformemente.
* As junções de chapas nos cantos das portes devem receber 
preenchimento com solda.
* Rebater a 180® a dobra interna das portas, no lado de fixação das 
dobradiças.
* Os reforços das portas devem ser soldados às mesmas com am 
mínimo de 9 pontos de solda para cada porta» espaçados 
uniformemente.
* Fixar portas por meio de dobradiças embutidas e soldadas.
* As prateleiras devem ser reguláveis através de dispositivos que
permitam o ajuste em alturas de até lOOmm entre prateleiras. Furos 
ou parafusos não devem ser visíveis do lado externo do móvel. 
REFERÊNCIAS .
* Pintura na cor CINZA - referenda RAL 7047.
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
» Etiqueta autoadesiva (vinflica ou de alamíM©) com Informações 
Impressas de forma permanente, a ser fixada na parte externa frontal 
com nome da empresa fabricante
* Etiqueta autoadesiva {vinflica ou de alumínio) com informações
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Impressas de forma permanente, a ser fixada na parte interna 
superior direita do corpo, contendo:
- Nome do fornecedor;
- Nome do fabricante;
- Endereço /  telefone do fornecedor;
- Data de fabricação (mês/ano);
- Na do contrato;
- Garantia até {36 meses após a data da nota fiscal de entrega);
- Código FDE do móvel.
Obs.: A amostra do armário deve ser apresentada com as etiquetas a 
serem utilizadas, iradas nos locais definidos. Enviar etiquetas em 
duplicata para análise da matéria-prima.
GARANTIA
• Três anos contra defeitos de fabricação e oxidação.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia 
da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 
CONTROLE DE QUALIDADE
• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 
durante a vigência do contrato pela área técnica da SME ou seus 
prepostos.
EMBALAGEM
» Papelão ondulado» manta de polietíleno expandido ou plástico 
bolha, de gramatura adequada às características do produto» 
dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou 
fitilho de polipropileno.
» Calçar prateleiras de forma a evitar que batem durante o transporte. 
» Não será admitida a embalagem de partes do produto anta: da 
montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção.
• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com 
materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar 
alimentos.
• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 
produto.
Obs.l: Outros tipos de embalagens que apresentem soluções com 
menor impacto ambiental poderão ser aprovados pela equipe técnica 
da SME mediante consulta prévia.
ROTULAGEM DA EMBALAGEM
• Devem constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil 
leitura, contendo:
- Nome do fabricante;
- Nome do fornecedor;
- Código FDE;
- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Obs,: A amostra áa estante deve ser entregue embalada e rotulada 
como especificado,
TRANSPORTE
« Manipular cuidadosamente.
• Proteger contra intempéries.
RECEBIMENTO
• Asseguradas as condições de montagem dos móveis» sem prejuízo 
da fundonalidadè destes ou de seus componentes^serão admitidas
tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tinta: mínima de 40 
micrometros; - Dimensional: +/- 1% mm da dimensão indicada ao
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projeto.
« Espessuras de chapas de aço devem seguir tolerâncias normativas
conforme Normas ABNT,
DOCUMENTAÇÃO TÉCffiCá
• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostrado 
armário, a seguinte documentação técnica:
- Laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintura em 
câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado peio 
CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio.
Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos laudos-Os laudos 
devem conter fotos legíveis do item (mínimo 2em diferentes ângulos, 
com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 
técnico responsável.
- Deverá apresentar também, os seguintes ensaios de estabilidade 
realizados com base na NBR 13961:2010 Móveis para escritório - 
Armários, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO 
para realização desse ensaio:
» Ensaio de estabilidade do móvel vazio (6.2.3);
» Ensaio de estabilidade com carga vertical nas partes móveis {6.2.4). 
Obs. 2: A identificação dara e inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos laudosJOs laudos 
devem conter fotos legíveis do item (mínimo 4etn diferentes ângulos, 
com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 
técnico responsável
Obs. 3: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 Çum}ano, 
contada da data de sua apresentação.
Obs, 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos;na 
impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas.
NORMAS
• NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 
saperffdes pintadas.
• NBR 8094:1983- Material metálico revestido e  não revestido - 
Corrosão por exposição à névoa salina - Método de ensaio,
• NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada- Método de 
ensaio.
• NBR 10443:2008 - Tintas e vernizes- Determinação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas- Método de ensaia
« NBR 11003:2010- Tintas - Determinação da aderência.
« NBR 11888:2015- Bobinas e chapas flnas a frio e a quente de aço- 
carbono e de aço de alta resistência e baixa ifga -Requisitos gerais.
» NBR 13961:2010 - Móveis para escritório - Armários.
• NBR MM 87:2000- Aço-carbono e íigados para construção mecânica
- Designação e composição química.
• NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação da degradação 
de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e
da intensidade de mudanças aiáformes na aparência - Parle 3 
avaliação do grau-de enferrujamento.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se 
verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.
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ARMARIO DE ÁÇO /  6  PORTAS (AR-Q5 -  MODELO FBI)
DESCRIÇÃO
* Armário de aço, com 1970rn.ni: de altura, 6 compartimentos 
sobrepostos em 3 fileiras horizontais e 2 fileiras verticais dotados de 
portas e fechaduras independentes,
CONSTITUINTES 
» Chapa de aço SAE1010/1020.
- Corpo» divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm);
- Piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90nun);
- Pés em chapa 16 (l,50mm);
- Dobradiças em chapa 14 (l,9mm);
- Cabides em forma de gancho - chapa 14 (l,9nua).
* Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel mo 
mínimo 75mm de aitora - duas unidades por porta.
« Fechadura de tambor cilíndrico tipo “Yale*.
* Chaves em duplicatas presas à porta correspondente.
* Porta-etiquetas estampado ou sobreposto» sendo este áltimo 
exclusivamente de iip  metálica aio ferrosa cromado.
* Pintura em tinta em pó hibrida Ep&d/Poliéster, eletrostática 
brilhante» polimerhada em estofo, espessura mínima de 
40micrometros na cor CINZA (ver referências),
« A critério da SME, poderá ser solicitada a customização dá pintora 
das portas em até 04 (quatro) cores. Â solicitação será encaminhada 
previamente ao fabricante antes ia  fabricação dos lotes,
FABRICAÇÃO
» Para fabricação é indispensável seguir detalhamentos e 
especificações técnicas.
* Aplicar tratamento antíferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina ie  no mínimo 240horas 
(conforme NBR 8094). 0  grau de enferrujamento deve ser RIO e o 
grau de empolamento deve ser dO/tfl.
* Soidas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
* Devem ser eliminados respingos e Irregularidades de solda»rebarbas 
e arredondados os cantos agudos.
* Bordas acessíveis aos usuários devem ser arredondadas e livres de 
rebarbas, não devendo apresentar pontos cortantes.
* Piso dos compartimentos com dobras duplas na borda frontal, 1* 
dobra - mínímo 20mm. 2* dobra - mínimo lOmmJBottias laterais e de 
fundo com dobras simples -  mímmo20ram.
« Portas com dobras duplas em todo perímetro, Ia dobra -mínimo 
20mm. 2* dobra - míttimo ISmm.
* As junções de chapas nos cantos das portas devem receber 
preenchimento com solda.
» Fixar portas por meio de dobradiças embutidas e soldadas.
* Rebater a 180® a dobra interna das portas, no lado de fixação das 
dobradiças.
* Os reforços das-portas deverão ser soldados a elas comum mínimo 
de 6 pontos de solda para cada porta, espaçados uniformemente.

; • 0  piso inferior do armário bem mms os pés de apoio deverão 
receber reforço estrutural de fbnna a garantir estabilidade e rigidez 
do conjunto.

, REFiRMlCIAS
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* Pintura na cor CINZA - referência RAL 7047,
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
* Etiqueta autoadesiva (vindica ou de alumínio) com informações 
impressas de forma permanente, a ser fixada na parte externa frontal 
cora nome da empresa fabricante.
* Etiqueta autoadesiva (vinflica m  de alumãúo} com informações 
impressas de forma permanente, a ser lixada na parte interna 
superior direita ão corpo, contendo;
- Nome do fornecedor;
- Nome do fabricante;
- Endereço /  telefone do fornecedor;
- Data de fabricação (mês/ano);
- Nô do contrato;
- Garantia até (36 meses após a data da nota fiscal de entrega);
- Código FDE do móvel,
Gbs,: A amostra deve ser apresentada coro as etiquetas a serem 
utilizadas, fixadas nos locais definidos. Enviar etiqueta sem duplicata 
para análise da matéria-prima,
GARANTIA
* Três anos contra defeitos de fabricação e oxidação,
Gbs.: Á data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia 
da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 
CONTROLE DE QUALIDADE
» Os lotes de fabricação poderio ser avaliados em qualquer tempo, 
durante a vigência do contrato pela área técnica da SME ou seus 
prepostos.
EMBALAGEM
* Papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico 
bolha, de gramatura adequada ãs características do produto, 
dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou 
fitilho de polipropileno,
* Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 
montagem, quando esta acarretar dlficaliade de sua remoção,
* Não será admitida a embalagem de partes dos predutos com 
materiais de difícil remoção, tais como filmes fines para embalar 
alimentos.
* Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 
produto.
Obs.1: A amostra do armário deve ser entregue embalada e rotulada 
como especificado.
01)8,2: Outros tipos de embalagens que apresentem soluções com 
menor impacto ambiental poderio ser aprovados pela equipe técnica 
da SME mediante consulta prévia.
ROTULAGEM DA EMBALAGEM
* A embalagem deve receber rotulagem do fornecedor do lado 
externo em local de fácil visibilidade, contendo:
- Nome do fabricante;
- Nome do fornecedor;
- CNP) do fornecedor;
- Código FDE;
- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem,
TRANSPORTE •
* Manipular cuidadosamente._____________________ ____ _______

Dê 1

secmetmha mmnmmL be «hicaçAo
-M8nw*jgp -  CBft S3JQjWHB -  Grato. Caari,

IHatnna- *  SS 1* 13S » - » »  I WMMUXaftU&OEMbf



SEOtETARlft
DE f O t l t t Ç l O

n »  P lIFim ilÀ  DO

^CRATO
■ %0

«

« Proteger contra intempéries.
RECEBIMENTO
• Asseguradas as condições de montagem dos móveis» sem prepfeo 
da funcionalidade .iestes ou de seus componentes^erão admitidas 
tolerâncias conforme estabelecido a seguir.
- Tinta: mínima de 40 micrometros;
- Dimensiona!: +/-1%  mm da dimensão indicada no projeta
• Espessuras de chapas de aço devem seguir tolerâncias normativas 
conforme Normas ABNT.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
« O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostrado 
armário, a seguinte documentação técnica:
- Laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pitttara em 
câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE-ÍNMETRO para realização desse ensaio,
- Ensaios de estabilidade realizados mm base na NBR13961:2010 
Móveis para escritório - Armários, emitidos por laboratório 
acreditado pelo CGCRE-ÍNMETRO para realização desse ensaio:
» Ensaio de estabilidade do móvel vazio (6.2.3);
» Ensaio de estabilidade com carga vertical nas partes móveis (6.2.4);
» Ensaio de estabilidade do móvel com aplicação de força horizontal 
(6.2.5).
Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos laados.Os laudos 
devem conter fotos legíveis do item (mínimo 4em diferentes ângulos, 
com tamanho mínimo d e9x 12cm); identificação do fabricante; data; 
técnico responsável
Obs, 2: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um)ano, 
contado da data de sua apresentação.
Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos teudos;na 
impossibilidade, - serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas.
NORMAS
« NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolament» 
de superfícies pintadas.
• NBR 8094:1983- Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à névoa salina - Método de ensaia
• NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada- Método de 
ensaio.
• NBR 10443:2008 - Tintas e vernizes- Petenalnação da espessura da 
película seca sobre superfícies rugosas- Método de ensaio.
• NBR 11003:2010- Tintas - Determinação da aderência.
• NBR 11888:201.8 - Bobinas e chapas fi nas a frio e a quente de aço- 
carbono e de aço de alta resistência e baixa liga -Requisitos gerais.
• NBR 13961:2010 - Móveis para escritório - Armários,
• NBR NM 87:2000- âço-caÃoao e ligados para construção mecânica
- Designação e composição quimica.
« NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vertázes - Avaliação da degradação 
de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e 
da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3 
avaliação do grau de enferrujamento.
Obs.: Âs edições indicadas estavam em vigor no momento desta
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publicação. Como toda norma está sujeita à revisão,recomenda-se 
verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.
ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS (AQ-03 -  MODELO FDE)
DESCRIÇÃO
Arquivo de aço para pastas suspensas, de 1335mm de altera» com 4 
gavetos montadas sobre trilhos telescópicos que permitam abertura 
total, dotado de sapatas niveladoras na base.
CONSTITUINTES -
* Chapa de aço SAE 1010/1020:
- Corpo e estrutura interna em chapa 22 (0»7Sihíb3;
- Gavetas era chapa 24 (0,60mm);
- Trilhos telescópicos e pitas zincados em chapa 18(1,205«») ou 
superior;
- Haste de travament» de gavetas em chapa 16 (l,50mm);
- Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24(0,60mm).
* Puxadores em material metálico com acabamento Steel
* Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4  pinos) com sistema de 
travamento simultâneo das gavetas.
* Chaves em duplicata.
* Compressores para pastas em todas as gavetas.
* Porta-etiquetas estampado o« sobreposto, sendo este último 
exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado ou niquelado.
« Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias 
lineares com rolamentos de esferas de aço, com capacidade de carga 
vertical mínima de 45kg e mecanismo contra escape.
* Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropíleno 
injetado com dimensões 35mm x. 3 /8” x 1" (ver referências).
* Porca soldadâ internamente à base para fixaçio das sapatas.
* Pintora eletrostátiea em tinta em pó híbrida EpôM /  Poliéster, 
poiimerizada em estufe, acabamento liso e brilhante,espessiira 
mínima de 40 micromefros na cor CINZA (ver referências), 
FABRICAÇÃO
* Para fabricação é indispensável seguir detalhamentos e 
especificações -técnicas, e atender as recomendações das normas 
específicas para caria material.
« Aplicar tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 240boras 
(conforme NBR 8094). 0  grau de enfemi|a®entso deve ser RiO e o 
grau de empolamento deve ser d0/t0.
* Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
» Devem ser eliminados respingos e iiregulariiades de 
solda,rebarbas» esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os 
cantos agudos. ■
* A estrutura interna deve ser unida ao corpo do arquivo por meio de 
solda a ponto. Os pontos devem ter espaçamento máximo de 40cm 
entre si
* Os batentes horizontais e verticais devem ser unidos por meio de
solda de tal fènaa que se configure ama ánica estrutura com o 
desaparecimento das emendas.
» As fpvetas devem ser dotadas de contra chapa na sua parle frontal 
ao longo de toda a extensão da peça. 0s parafasos de fixação dos 
puxadores devem atravessar a chapa e a contra chapa da parte frontal
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da gaveto.
• Profundidade môrima útfl da gaveta = 535mm.
« Os componentes cujas dimensões não estão especificadas serão 
avaliados pela robustez que é dada pela relação espessara dè chapa x 
dimensões das dobras.
REFERÊNCIAS
• Cor CINZA - referência RAL (*) 7047.
« Sapatas nivdadoras em metal cromado coia base de polipropileno 
injetado, dimensões 35mm x 3/8" *  1* - "CMS" ou"MASflCMOt" 
equivalente.
f ) RAL - RATIONELLE ARBE!TSGRUH&LAG£N FÜR DIE PRAKTIKER 
DESLACK
ÍDEMTIFICAÇlO DO FORNECEDOR
• Etiqueta autoadesiva {vinflíca ou de alumínio} com informações 
impressas de forma permanente, a ser fixada na parte externa frontal 
com nome da empresa fabricante.
• Etiqueta autoadesiva (vinflica ou de alumínio) com informações 
impressas de forma permanente, a ser fixada na parte traseira 
superior direita do corpo, contendo:
- Nome do fornecedor;
- Nome do fabricante;
- Endereço /  telefone do fornecedor,
- Data de fabricação (mês/ano);
- Nc do contrato;
- Garantia até J J _  (36 meses após a data da nota iscai de entrega};
- Código FDE do móvel.
Gbs.: A amostra do arquivo deve ser apresentada com as etiquetas a 
serem utilizadas, fixadas nos locais definidos. Enviar etiquetas em 
duplicata para análise da matéria prima.
MANUAL DE USO I  CONSERVAÇÃO
■ Fornecer um Manual de Uso a cada arquivo, em português,contendo:
- Código e descrição do produto;
- Orientações para aso e regulagem;
- Recomendações-de segurança;
- Indicação de carp  máxima a ser aplicada a cada uma das gavetas;
- Procedimentos para conservação e limpeza;
- Procedimentos para acionamento da garantia /  assistência técnica. 
Obs.: A amostra do arquivo deve ser apresentada acompanhada da 
amostra do manual impresso.
GARANTIA
• Três anos contrã defeitos de fabricação e oxidação.
Obs.: á  data pára cálculo da garantia deve ter como base o filtimo dia 
da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 
CONTROLE DE QUALIDADE
» Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 
durante a vigência do contrato pela área técnica da SME ou seus
prepostos.
EMBÃLA6EM
• Papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico 
bolha, de gramatura adequada às caiacterfstícas do produto, 
dobrando a parte excedente e fixando ram cordões de sisal, íáfta ou 
fitilho de polipropileno.
• Trancar gavetas para evitar que abram durante o transporte._______
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« Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 
montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção,
« Não deverão ser utilizadas filas adesivas em contato direto com o 
produto,
Obs.: Outras tipos de embalagem que apresentem soluções com 
menor impacto ambiental poderio ser aprovados pela equipe técnica 
da SME mediante consulta prévia.
ROTULAGEM DA EMSâiÂGEM
« Devem constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil 
leitura, contendo:
- Nome do fabricante;
- Nome do fornecedor;
- Código FDE;
- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Obs.: A amostra da estante deve ser entregue embalada e rotulada 
como especificado.
TRANSPORTE
• Maaipaiar cuidadosamente.
» Proteger conte intempéries.
RECEBIMENTO
• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo 
na funcionalidade destes ou de seus composentes^erio admitidas 
tolerâncias conforme estabelecido a seguir:
- Tinta: mínima de 40 microiuetros /  máxima de 100 mícnometros;
- Dimensional: ♦/ -1% mm da dimensão indicada no profeta. -
» Espessuras de chapas de aço devem seguir tolerâncias normativas 
conforme Normas ABNT.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
• O fornecedor deverá apresentar acompanhado da amostrado 
arquivo, a seguinte documentação técnica:
- Laudos laboratoriais realizados com base na norma ABNT 
NBR 13961:2010:
» ensaio de estabilidade do smôvel vazio (6.2.3);
» ensaio de estabilidade com carga vertical nas partes móveis (6.2.4);
» ensaio de resistência de gavetas e trilhos (6.3,5.1);
» ensaio de durabilidade de gavetas e trilhos (6.35.2);
» ensaio de resistência da gaveta ao impacto do fechamento/abertura 
(63,5.3);
» ensaio de resistência da estrutura da gaveta (6.3.S.4);
» ensaio de mtertravamento das gavetas (6,3.5.5).
Obs. 1: Estes laudos deverão ser emitidos por laboratório acreditado : 
pelo ÇGCRE-INMETRO - Coordenação Geral de Credenciamento do ; 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial :
- para realização dos ensaios constantes da ABNT NBR13961: 2010 
Móveis para escritório- Armários.
Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 
fabricante é condição essencial para validação dos iaudos.Os laudos 
devem conter fotos legíveis do item (mínimo 4 em diferentes ângulos,
com tamanhomfaimo d e9x 12cm).
- Laudo técnico de ensaio de resistência â corrosão da pintura em 
câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCREINMET1RO para realização desse ensaio.
Obs. 3: A identificação dara e ineqafyoca do item ensaiado e do
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fabricante é condição essendal para validação dos !audos.Gs landos 
devem conter fetos legíveis do item (mínimo duas lotos em diferentes 
ângulos, com tamanho mínimo de 9em x 12em); identificação do
fabricante; data; técnico responsável
Obs. 4: Mio serio aceitos laados datados com mais de 1 {amjano» 
costado da data de sua apresentação,
Obs, S: Deverão ser enviadas as vias originais dos laados;na 
impossibilidade, serio aceitas cópias le^vels, coloridas e
autenticadas.
NORMAS
« ABNT HBR 5841:2015 - Determinação do grau de eaipolamesto de 
superfícies pintadas,
* ABNT NBR 8094:1983- Material metálico revestido e aio-revesfldo
- Corrosão por exposição à névoa salina -  Método de ensaio.
« ABNT NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e «io-revestido
- Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de 
ensaio.
« ABNT NBR 10443:2008 - Untas e vernizes- Determinação da 
espessara da película seca sobre superfícies rugosas - Método de 
ensaio,
* ABNT NBR 11003:2010- Tintes - Determinação da aderência.
• ABNT NBR 11888:2015 Versão corrigida: 2018 - Bobinas e chapas 
finas a frio e a quente de aço-carbono e de aço de alta resistência e 
baixa liga - Requisitos gerais.
* ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para escritórios - Armários.
• ABNT NBR NM 87:2000 Errata 2:2004 - Aço carbono e ligados para 
construção mecânica - Designação e composição química,
• NBR ISO 4628-3:2015 - Tintes e vernizes - Avaliação da degradação 
de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e 
da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3 
avaliação do grau de enferrajamento.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Coroo.toda norma está sujeita à revisão» recomenda-se 
verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.
ESTANTE SIMPLESCIS-01 -  MODELO FDE)
DESCRIÇÃO
» Estante de aço desmontável, com 2G00mm de altara/ecbada nas
laterais e m  fundo por meio de painéis, dotada de 6 prateleiras 
formando 5 vãos de aliaras ajustáveis.
CONSTITUINTES •
« Chapa de aço SÂE 1010/1020.
- Colunas em perfil “L" áe 30 x 40mm em chapa 13(2,25mm);
- Prateleiras em chapa 20 (O,90mm);
- Painéis laterais e de fsndo em chapa 24 (0,óGínmJ.
« Seis prateleiras formando cinco vãos» removíveis e ajustáveis,
• Fixação das prateleiras por meio de parafusos de l/4"xl/2", 
zincados e porcas com um mínimo de nove parafusos por prateleira.
* Pintara em tinte em pó híbrida Bpójd/Poliéster, eletrosiática 
brilhante, pcêíraerfeada em estufa, espessura mínima de 
40njicroifietros. Cores:
- Prateleiras, painéis laterais e fundo na cor CINZA (ver referências);
- Colunas na cor AZUL (ver referências).
FABRICAÇÃO ________________ _
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• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas e atender as recomendações 
das normas específicas para cada material.
• Aplicar tratamento aati-ferruginoso que assegure resistência à 
corrosão era câmara de névoa salina áe no mínimo240horas 
(conforme MB! 8694), O grau de enfemijamento deve ser RiO e o 
grau de empolamento deve ser dO/tü.
• Soidas devem possuir superfície lisa e homogênea, aio devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
• Devem ser elÉninados respingos e irregularidades de solda,rebarbas 
e arredondados os cantos agudos,
• Prateleiras cora dobras triplas em todo o perímetro, Ia dobra - 
mínimo 30mm. 2a dobra - mínimo Item . 3» dobra -mínimo Smm,
• Colunas, prateleiras e painéis devem ter furos de 0 =8mm, sendo 
que, nas colunas e painéis os foros deverão ser alinhados no sentido 
vertical e espaçados a cada 50mm para fixação e ajuste de altura das 
prateleiras (ver detalhei).
• Pés das colunas com base dobrada em forma de sapatas(ver detalhe 
i)-
REFERÊNCIAS
• Pintura das prateleiras, painéis laterais e fundo cor CINZA -
referência RAL 7047,
• Pintura das colunas na cor AZUL - referência RAL S023. 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
• Etiqueta autoadesiva (vinflica ou de alumínio) com informações 
impressas de forma permanente, a ser fixada na parte externa frontal 
com nome da empresa fabricante.
• Etiqueta autoadesiva (vinflica ou de alumínio) com informações 
impressas de forma permanente, a ser fixada na parte interna 
superior direita do corpo, contendo:
- Nome do fornecedor;
- Nome do fabricante;
- Endereço /  telefone do fornecedor;
- Data de fabricação (mês/ano);
- N° do contrato;
- Garantia até J J _  (36 meses após a data da nota fiscal de entrega);
- Código FDS do móveL
Obs.; A amostra da estante deve ser apresentada com as etiquetas a 
serem utilizadas, fixadas nos focais, definidos. Enviar etiquetas em 
duplicata para análise da matéria-prima.
GARANTIA
» Três anos contra defeitos de fabricação e oxidação.
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia 
da entrega do lote correspondente à ordem de foraedtaente. 
CONTROLE DE QUALIDADE
• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 
durante a vigência do contrato peia área técnica da SME ou seus
prepostos.
EMBALAGEM
• Papelão ondulado, manta de polietileno expandido chi* plástico 
bolha, de graniatara adequada às características do produto, 
dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou 
fitilho de poiipropfiena________________________________ _
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* Mio será âdtaitida a embalagem de partes do produto antes da 
montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção.
* Não será admitida a embalagem de partes dos prodiltos com 
materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar 
alimentos.
« Mão deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 
produto,
Obs,: Outros tipos de embalagens que apresentem soluções com 
menor impacto ambiental poderão ser aprovados pela equipe técnica 
da 5ME mediante consulta prévia.
ROTULAGEM DA EMBALAGEM
« Devem constar do lado externo da embalagem, rótulos de fiscil 
leitura» contendo:
- Nome do fabricante;
- Nome do fornecedor;
- Código FDE;
* Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Obs.: A amostra da estante deve ser entregue embalada e rotulada 
como especificado.
TRANSPORTE
* Manipular cuidadosamente.
» Proteger contra intempéries,
RECEBIMENTO '
* Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo 
da funcionalidade destes ou de seus componentes^erão admitidas 
tolerâncias conforme estabelecido a seguir:
- Tinta: mínima de 40 micrometros.
* Espessuras de chapas de aço devem seguir tolerâncias normativas 
conforme Normas ABNT.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
* O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostrada 
estante» a seguinte documentação técnica:
- Laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintura em 
câmara de névoa salina» emitido por laboratório acreditado peio 
CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio.
Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do
fabricante é condição essencial para validação dos laados,0s laudos 
devem conter fotos legíveis do item {mínimo 2em diferentes ângulos» 
com tamanho mínimo de 9 x  12cm}; identificação do fabricante; data; 
técnico responsável
Obs. 2: Mão serão aceitos laudos datados com mais de 1 (umjano, 
contado da data de sua apresentação.
Obs, 3: Deverão- ser enviadas as vias originais dos iaudos;na 
impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e
autenticadas.
NORMAS
» ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas.
* ABNT NBR 8094:1983- Material metálico revestido e não revestido - 
Corrosão por exposição à névoa salina -  Método de ensaio.
* ABNT NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido
* Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de
ensaio.
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• ABNT NBR ;l§443:2Ct08 - Tintas e verafees- Determinado da 
espessura da pelíCala seca sobre superfícies rugosas - Método de 
ensaio.
• ABNT NBR 11003:2010- Tintas - Determinação da aderênda.
• ABNT NBR 11888:2015-Versão corrigida: 2018- Bobinas e chapas 
finas a frio e a quente de aço-carbono e de aço de alta resistência e 
baixa figa - Requisitos gerais.
• ABNT NBR NM S7;2G0&- áçs-carboao e ligados para constraçlo 
mecânica - Designação e composição química,
• ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes -  Avaliação da 
degradação de revestimento Designação da quantidade e tamanho 
dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - 
Parte 3 avaliação do grau de enfemífaJseHtG.
0bs„: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Como .toda norma está safeita à revisão, recomenda-se 
verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.

õ t r

U1TE 3 - COTA RESERVADA ME 1 EHP
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND | QfTD

01

BERÇO INFAMTIL TIPO 1 (COM COLCHÃO) (BC-01 -  MODELO FDIJ 
DESCRIÇÃO
• Berço infantil tipo 1, não dobravel, com rodízios, em conformidade 
com as normas ABNT NBR 15860-1:2016 -  Móveis- Berços e berços 
dobráveis infantis tipo doméstico -  Partel: Requisitos de Segurança; 
e ABNT NBR 15860-2: 2016 -Móveis - Berços e berços dobráveis 
infantis tipo doméstico Parte 2: Métodos de ensaio.
• O berço deve possuir certificação INMETRO, de acordo como 
estabelecido na Portaria a° 143 de 22/03/2021.
« Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano conformidade as 
normas ABNT NBR 13579-1: 2011 - Colchão e colchonete de espuma 
flexfve! de poliuretano e bases -  Partel: Requisitos e métodos de 
ensaios, e ABNT NBR 13579-2:2011 - Colchão e colchonete de espuma 
flexível de poliuretano e bases - Parte 2: Revestimento.
• 0  colchão deve possuir certificação INMETftO, de acordo com o 
estabelecido na Portaria a« 35 de 05/02/2021.
CONSTITUINTES E DIMENSÕES - BERÇO
• Estrutura metálica em formato de "U" invertido para sustentação 
das cabeceiras e das grades laterais, confeccionada em tubo de aço 
carbono, secção circular de 1 1/ 4” em chapa 16 (l,5njm), com curvas 
nos cantos superíores-Barras horizontais superiores, distantes das 
cabeceiras, de modo que estas se configurem como alças para 
condução do berço. Raio de curvatura do tubo de lOOram (+ou- 
5mm)considerando o eixo do tubo.
» Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular 
com dimensões de 40 x 2<hnm, em chapa 16(l,5mm).
• Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP ou MDF, com 
espessura de ISrnm, revestida nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP na cor BRANCA(ver referências). 
Topos encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2ibis, 
com acabamento superficial Iiso,atóxica, na mesma cor e tonalidade

UND. 36
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do laminado. Â fecé superior da base do berçe deve receber marcação, 
permanente e indelével» cotn as dimensões nominais do colchão a ser 
utilizado (ver item "Identificação do Berço").
• Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de parafusos
M6 e porcas soldadas internamente no topo dos tubos da estrutura do 
estrado, Serão admitidas soluções de porcas metálicas co-injetadas 
em buchas de pqlipropileno alojadas internamente aos tubos do 
quadro do estrado^desde que garantida a fixação adequada dos 

: componentes-Ajuste do estrado em altura em ao mínimo três (03) 
posições» somente por meio de ferramentas.
• Grades laterais fixas confeccionadas em MDP ou MDF, com 
espessara de ÍSima nas partes horizontais, e 18mro nas partes 
verticais, revestidas nas duas faces em laminado melamfnico de baixa 
pressão - BF, texturizado na cor BRANCA(ver referências). Topos 
encabeçados em todo perfmetro(mcIusive nas aberturas), com fita de 
bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxtea, na mesma 
cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas configurando 
acabamento arredondada Cinco (05) aberturas com dimensões 
espaçadas conforme os requisitos da norma ABNT NBR15860 (parte 
1).
« Cabeceiras em MDP m  MDF, em formato retangular, espessura de 
18mm, revestidas nas duas faces em laminado melamfnico de baixa 
pressão - BP texturizado, na cor BRANCA (ver referências). Topos 
encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, com 
acabamento superficial liso,atóxica, na mesma cor e tonalidade do 
laminado. Arestas usinadas configurando acabamento arredondado.
• Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas por pedal, 
injetados em nylon reforçado com fibra de vidro, com eims de aço, 
rodas duplas de 75mm, injetadas em FVC, com capacidade de 6Gkg 
cada. Banda de rodagem em poliuretano injetado. Cores diferenciadas 
entre as rodas (BRANCO) e atenda de rodagem (CINZA). Eixo dotado 
de rosca métricaSistema de travas nos dois sentidos, tanto na 
rodagem como no giro, através de mecanismo metálico. Eixos com 
sistema de rosca M12.
• Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas 
internas aos tobos. Estas porcas podem ser soldada sem chapas 
soldadas na parte interna dos tetas. Serão admitidas soluções de 
porcas metálicas co-injetadas em buchas de polipropíleno alojadas 
internamente aos tubos, desde que garantida a fixação adequada dos 
componentes.
• Fixação das grades e cabeceiras à estrutura metálka^rtravés de
porcas cilíndricas M6 e parafusos Allen.
• Elementos metálicos pintados coai tinta em pó, eietrostática» híbrida 
Epóxi/ Políéster, lisa e brilhante, atóxica, poííraerízada em estufe, na 
cor CINZA (ver referências),
• Dimensões;
- Comprimento total incluindo cabeceiras; 12O0mm (+/-I0mm);
- Largura total incluindo grades: 670mm (+/- IQmm);
- Altura das cabeceiras considerando a estrutura tabiriarCseiH 
considerar o rodízio}, extensão vertical das grades e distância 
regulável da superfície do colchão à barra superior das grades em 
conformidade com as disposições da norma ABNT NBR 15860- 
1:2016.
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» Devem ser fornecidas as ferramentas necessárias para a regulagem
de altura do estrado,
CONSTITUINTES E DIMENSÕES - COLCHÃO
» Espuma de poliuretano flexível com densidade D18,integral (tipo 
“simples”), revestido em uma das faces e nas laterais em tecido 
Jacquard, costurado em mate!assê(acolchoado), com fechamento 
perimetral tipo viés, e com acabamento da outra face do colchão 
plastificado, conforme requisitos da norma ABNT NBE13579 (partes 
1 e2).
♦ Tratamento aafialêrgico e antiácaro nos tecidos.
* Dimensões:
- 0  comprimento e a largura do colchão a ser fornecido como berço, 
devem ser tais que o espaço entre o colchão e as laterais, e» entre o 
colchão e as cabeceiras, não exceda a30mm, conforme item 6h da 
ABNT NBR 15860-1:2016;
- Altura; 120mm (-5/+15mm).
SELO INMETRO OEIDENTIFÍCÂÇÃODA COSFOEMfBADI 
» Selo INMETRO de Identificação da Conformidade para o berço 
(Portaria INMETRO ne 143, de 22 de março de 2021),contendo 
número do registro ativo do objeto, aplicado no próprio produto e em 
sua embalagem, em conformidade comum dos modelos estabelecidos 
no Anexo Hl da referida portaria. A aplicação do selo no berço e na 
embalagem deve seguir o estabelecido na referida portaria e seus 
anexos.
» Selo INMETRO de Identificação da Conformidade para o colchão 
(Portaria INMETRO ns 35. de OS de fevereiro de 2021),costurado 
diretamente no corpo do colchão, de modo a não ser removido. Será 
necessária também a aposição do selo na embalagem, quando esta 
não for de material transparente ou possuir desenhos ou Inscrições 
que impeçam a visualização do selo costurado no colchão. 
FABRICAÇÃO
* Para fabricação do terço e do colchão é indispensável atender às 
especificações técnicas e recomendações das normas vigentes 
específicas para cada material.
* Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento aniiferrugfaoso* 
que assegure resistência à  corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas. A resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina deve ser comprovada por laudo de ensaio de conformidade a 
amostras ensaiadas conforme ABNT NBR 8094: 1983. 0  grau de 
enfemijamento deve ser de RiO conforme ABNT NBR ISO 4628- 
3:2015 e o grau de empolameirt» d0/t0 conforme ABNT NBR 
5841:2015.
• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, aio devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. As 
uniões entre tabos devem receber solda em todo o perímetro.
» Deverão ser eliiainaios respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas e arredondados os cantos agudos.
• 0s móveis deverão ser entregues com a montagem do estrado na 
posição mais baixa, asseguradas as condições de montagem e
aderência às normas e legislações eorreiatas.
REFERÊNCIAS
«MBP com espessura 18mm, revestido nas duas faces em laminado

!V%
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raelamínico de balsa pressão - BP - "DURATEX" m  equivalente - cor 
BRANCA.

•MDF com espíessara Ite m  revestido nas doas faces em laminado 

mdamínicG de baixa pressão - BP - "DURATEX" m  equivaleste - cor 
BRANCA.

* Pintura dos elementos »etálfcos - cer CINZA - referência RAL (*) 
7040.

{*) RAL - RATIONELLEARBIITSGRPMDLAGIM FÜR DIE PRAKTIKER 

DBSLACK

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
Identificação do berço

* Gravação permanente posicionada na parte inferior do berço, 
contendo no mínimo as seguintes informações:

- Home e CNP} do fabricante;

- Nome e CNPJ do fornecedor;

- Logomarca do fabricante;

- Endereço /  telefone do fornecedor;

- Data de fabricação (mês/ano);

- N® ão contrato;

- Garantia até '/  / (12 meses após a date da nota fiscal de 
entrega);
- Código FDE do produto;

- Número e ano da norma técnica vigeníe (ABNT NBR 15860-1:2016 / 

ABNTNBR 15860-2:2016).

■ Deve estar gravada na face superior da base do berço, deforma 

legível, permanente e indelével, a seguinte informação:

- "Utilizar soatente colchão com altura de HOmst, conforme norma 

ABNT NBR 13579-1”.

Identificação do colchão

* Etiqueta(s) confeccionada(s) em material resistente à lavagem e 

indelével, costurada(s) ao revestimento do colcftão,com informações 

permanentes, em português, contendo no mínimo as seguintes 

informações;

- Nome e CNPJ do fornecedor;

- Nome e CN PJ do fabricante;

- Logomarca do fabricante;

- Endereço / telefone do fornecedor

- Data de fabricação (mês/ano):

- N8 do contrato;
(12 meses após a data da noto fiscal de- Garantia até 

entrega);

- Código FDE do móvel;

- Tipo de espuma;

- Densidade nominal;
- Classificação do produto (simples ou composto);
- Dimensões nominais faltara x comprimento x largura);

* Composição do revestimento;

* Origem do produto;

- Indicação dos cuidados mínimos para conservação do proítato. 

Observação:
- A amostra âo berço com o colchão deve ser apresentada com as 

etiquetas a serem utilizadas, fixadas nos locais definidos.

MANÜAL DE INSTRUÇÕES______________________________
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.  0 berço deverá vir acompanhado do “MAMUAL DE MSTOUÇÕES", 

em português, contendo:

Orientações para uso correto contemplando os 

conteúdos,estabelecidos peia norma ABNT MIE 15860-1;
- Desenho técnico para moatageiH, contendo a lista e desçriçio de 
todas as peças e ferramentas necessárias, além de um diapaiaa dos 

parafusos e fixadores requeridos;
- Procedimentos de segurança;

- Regulagem, manutenção e limpeza;

- Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência

técnica;

- Certificado de garantia preenchido: contendo: data de emissão e o 

número da Note Fiscal

• Devem ainda constar no manual as seguintes advertências:

- "ESTEJA CIENTE DO RISCO DE CHAMA ABERTA E OUTRASFQNTES 

DE CALOR, TAIS COMO AQUECEDORES ELÉTR1C0SÍAQUECED0RES â  
GÁS ETC. NAS PROXIMIDADES DO BERÇO";

- "NÃO UTILIZE 0 BERÇO SE ALGUMA PARTI ESTIVER QUEBRADA* 

RASGADA OU FALTANDO. UTILIZAR SOMENTE PEÇAS DEREPOSIÇÃO 

APROVADAS PELO FABRICANTE";

- "NÃO DEIXE NENHUM OBJETO DENTRO 0« PR0X1M0 AO BEIÇO 

QUE POSSÂ SERVIR DE PONTO DE APOIO OU APRESSNTEPIRIGO DE 

ASFIXIA OU ESTRANGULAMENTO, COMO P0REXEMPLO CORDAS, 

CORDÕES DE PERSIANA /  CORTINA ETC.";

- "NUNCA UTILIZAR MAIS DE UM COLCHÃO NO BERÇO".

• O manual deve ainda trazer os seguintes dizeres:

- "IMPORTANTE LER COM ATENÇÃO E GUARDAR PARA EVENTUAIS 

CONSULTAS".

Observação:
- Na impossibilidade de preenchimento do certificado de garantia com 

todos os dados solicitados» é obrigatória a apresentação de cópia da 

Sola Fiscal de venda acompanhando cada caixa do produto dentro de 

um envelope cotado do lado externe da eaibaiagem.
GARANTIA
• 01 (um) ano contra defeitos de fabricação.

Observação:

- A data para cálculo da garantia deve ter como base a datada Nota 

Fiscal de fornecimento.

CONTROLE DE QUALIDADE
• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 

durante a vigência do contrato pela área técnica da SMS ou seus

prepostos.
EMBALAGEM
» O berço com o colchão deve ser envolto por papel corrugado e 

plástico boiha ou saco plástico transparente de gramatnra adequada 

às características das partes, de modo a garantir proteção adequada 

no transporte e armazenamento.
• As embalagens do produto deverão ter gravadas, de feraia 

permanente e indelével, no mínimo as seguintes informações:

- Nome e CNP} do fabricante;

- Nome e CNPJ do fornecedor;
- Logomarca do fabricante;
- Número de registo exposto no selo de Identificação;

nJS( 
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- Data de fabricação;
- Número do contrato;

- País de origem;

- Código FDE do móvel;

♦ Além das marcações acima, qualquer embalagem plástica utilizada 

para embalagem do berço e do colchão, deverá trazer as seguintes 

marcação em letras não inferiores a Smm de altura e com o destaque 
em negrito:

- "ATENÇÃO: PARA EVITAI PERIGO DE ASFIXIA, MASTIM 

ESTAEMBALAGEM PLÁSTICA FORA 00 ALCANCE DE CRIANÇAS"
« Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 
montagem, quando esta acarretar dificuldade de soa remoção.

• Não será admitida a embalagem de partes do produto com materiais 

de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos.

» Mão deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 

produto.

Observação:

- Outros tipos de embalagem que apresentem soluções com menor 

impacto ambiental poderão ser aprovados pela equipe técnica da SME 

mediante consulta'prévia.

ROTULAGEM DA EMBALAGEM

• A embalagem deve receber rotulagem do fornecedor do lado 

externo em local de fádl visibilidade, contendo:

- Nome do fabricante;

- Nome do fornecedor;

- Código FDE;

- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Observação:

- A amostra do berço com o colcàSo deve ser entregue embalada e 

rotulada como especificado, e acompanhada do "MANUAL DE 

INSTRUÇÕES* e das ferramentas necessárias para o ajuste de altura

do estrado.

TRANSPORTE - 

•Manipular cuidadosamente.

* Proteger contra Intempéries.
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS

» Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo 
da funcionalidade destes ou de seus componentes,serão admitidas

tolerâncias conforme estabelecido a seguin

- Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas 

especificações.
• Sem prefufzo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas 
tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: 

chapas de MDP ou MDF, e tubos de aço carbon» a frio.
* Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem 

seguir tolerâncias, normativas conforme Normas ABNT. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
* O fornecedor devera apresentar, acompanhado da amostrajaudo 

técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintara em câmara de 

névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE- 

ÍNMET10 para realização deste ensaio (NBE3Õ94), que apresente 

grau de enferrujamento RíO conforme NBR ISO 4628-3 e grau de 

empelamento dO/tO conforme MBR5S4I.________________________ .
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Observações:

- A identificaçãé dara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante è

condição essencial pata validação dos laiido&Os laudos devem conter 

fotos do produto por inteiro (mínimo duas, em diferentes ângulos, • J

com tamanho mínimo de9 x 12cm); identificação das partes |

ensaiadas: identificação do fabricante; data; e técnico responsável; j,

- Amostras para Ensaios de corrosão devem ser extraídas peio | 
próprio laboratório e devem necessariamente conter encontros i 
soldados;

- Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (ans)ano, contado 

da data de sua apresentação,

- Deverão ser .enviadas as vias originais dos laudos; na 

impossibilidade justificada, serio aceitas cópias legíveis,«doridas e 
autenticadas.

* O fornecedor deverá apresentar Certificado de conforaiidade /  

Deciaraçio{ões) de Manutenção da Certificação para o berço, emitido 

pelo Organismo de Certificação do Produto- OCP.

* 0 fornecedor deverá apresentar Bedàraçãe emitida peio Organismo 

de Certificação de'Produto - OCP, comprovando a correspondência do 

produto certificado às especificações técnicas do item BC-01.
* 0 fornecedor deverá apresentar Certificado de Conformidade / 

Declaraçãofões) de Manutenção da Certificação para o colchão, 

emitido pelo Organismo de Certificação do Produto- OCP.

« 0 fornecedor deverá apresentar Declaração emitida pelo Organismo 

de Certificação de Produto - OCP, comprovando a eorresporíáênáa do 

produto certificado às especificações técnicas do colchão.

Observações;
- Os Organismos de Certificação de Produto - OCP, deverão ser 

acreditados pelo CGCRE-iNMETRO nos escopos respectivos de cada 

Norma;

- A(s) Dedaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar 

de acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 

Conformidade* mm base na data da obtenção da Ia certificação do 
produto.

LEGISLAÇÃO
* Portaria INMETRO nfi 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece 

a classificação de risco de atividades econômicas associadas aos atos 
públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro no âmbito da 

Avaliação da Conformidade compulsória.

* Portaria INMETRO n® 35, de 05 de fevereiro de 2021, que Aprova o 

Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos de Avaliação da 

Conformidade para Colchões e Colchonetes de Espuma Flexível de 

Poliuretano - Consolidado,
* Portaria INMETRO n® 143, de 22 de março de 2021, Aprova o 

Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos de Avaliação da

j Conformidade para Berços Infantis - Consolidada 

NORMAS
» ABNT NBR 5841: 2015 - Determinação do grau de empolamento de 

superfícies pintadas.
* ABNT NBR 8094:2613 - Material metálico revestido e não revestido

- Corrosão por exposição à névoa salina - Método de ensaio.

» ABNT NBR 13579-12011 - Colchão e cetcàcmete de espuma flexível 

________de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de ensaio.
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* ABNT NBR 13579-2:2011 Versão CorrigMa:2gil - Colchão e 

colchonete de espama flexível de poliuretano e bases - Parte2: 

Revestimento.

* ABNT NBR 15860-1:2016 - Móveis - Berços e berços dobráveis 

infantis tipo doméstico - Parte 1: Requisitos de Segurança

* ABNT NBR 15860-2:2016 - Móveis - Berços e berços dobráveis j 
infantis tipo doméstico Parte 2: Métodos de ensaio. j

* ABNT NBR ISO 4628 - 3: 2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da I 
degradação de revestimento — Designação da qaastídade e tamanho 

dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência J 
Parte 3; Avaliação do grau de enfenufasieata j 

Observação:

- As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 
publicação. Como toda norma está sujeita a revisão,recomenda-se 
verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.

LOTE 04 - COTA RESERVADA M I E EPP

ESPECIFICAÇÃO to p  i q m

01

CADEIRA ALTA PAIA ALIMENTAÇÃO D l CRIANÇAS fOB-lt - 

MOBILO IDE)

DESCRIÇÃO

• Cadeira alta para alimentação de crianças, dobrável, em 

conformidade com a ABNT NBR 15991-1 Cadeiras altas para crianças

- Parte 1: Requisitos de segurança, e ABNT NBR15991-2 Cadeiras 
altas para crianças - Parte 2: Métodos de ensaio.

• A cadeira deve possuir Certificação 1NMETR0, conforme 

estabelecido na nB 168, de 14 de abril 2021.

CONSTITUINTES E DIMENSÕES

* Cadeira dobrâvei, com estrutura tubular de seção drcalarem aço 

carbono.

« Assento e encosto acolchoados com espuma revestida em tecido em 

nylon ou lona vindica laminada com tecido, na cor LARANJA (ver

referências) nas partes que faiera contato mm o usuário, .e na cor 

BRANCA nas demais áreas.

* Braços ou dispositivo para proteção lateral

• Bandeja em poSipropíleno injetado {PP}, na cor BSÂNCA»removível 

ou articulada e bordas arredondadas nas laterais para retenção de 

líquidos.

* Apoio para os pés em polipropíleno injetado (PP), removível ou 
articulado. •

* Sapatas antiderrapantes com partes em contato com o piso

emborrachadas.
« Cinto tipo suspensório com largura mínima de 25mm, dotado de 

pontos de retenção entre as pernas, tiras satebdominais e de ombro. 

0 sistema de fixação do cinto à cadeira deve prover segurança contra 

quedas e assegurar a estabilidade da criança.
« Pintura dos elementos metálicos em tinia em pó híbrida Epóxi /  

Poiiéster, eletrostática» brilhante, polimerizada em estufe, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CÍNZA(ver referências}.

• Dimensões;
- Proteção lateral: mínimo de 140mm, medidos do topo da proteção

lateral à superfície do assento (medições realizadas conforme Iteia

UND 08
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6.12 da NBR 15991-2};

- Altura do encosto: mínima de 450mm, medidos na posição vertical 
(medições realizadas conforme item 6.9.2 da NBR15991-2};

- Borda frontal do assento: raio mínimo de Sjbib.

SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DACONF0RMJMDE

* Selo INMETRO de Identificação da Conformidade para a cadeira 
(Portaria INMETRO ns 168, de 14 de abril de 2021),contendo número 
do regis ro atira do objeto, aplicado no próprio produto e na saa 

embalagem, de forma clara* Indelével e não violável, em tocai visível, 
em conformidade com um dos modelos estabelecidos no Anexo III da 

referida portaria.

REQUISITOS DE SEGURANÇA i  FABRICAÇÃO

• O produto e seas componentes devem ser fabricados em 

conformidade às Normas Técnicas Brasileiras.
• O produto deve ser certificado conforme a Portaria INMETRO ns 
168, de 14 de abril de 2021 que “Aprova o Regulamento técnico da 

Qualidade e os Requisitos de Avaliação da Conformidade para 

Cadeiras de Alimentação para Crianças- Consolidado.
* Partes metálicas e demais componentes aio devem apresentar 

bordas cortantes, pontas agudas acessíveis, e espaços livres entre 

partes em forma de cunha (armadilhas que podem provocar-retenção 

de dedos, mios, membros ou cabeça}. Estes elementos devem ser 

avaliados segundo as normas ABNT NBR NM 300-1 Segurança de 

brinquedos Parte
i: Propriedades gerais, mecânicas e físicas
« Os materiais e superfícies das partes acessíveis devem atender aos 

requisitos da ABNT NBR 300-3 Segurança de brinquedos - Parte 3: 
Migração de certos elementos.
* Partes metálicas do produto devem receber tratamento 

antiferruginoso qae assegure a resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas {conforme ABNT NBR 8094). O 

grau de enferrajameuto deve ser RI 0{confonne ABNT NBR ISO 4628- 

3} e o grau de eispolauieato deve ser d0 / 10 (conforme ABNT NBR 

5841).
* Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos 

os encontros de tubos devem receber soida em todo o perímetro da 

união.
« Todas as extremidades de perfis tubalares devem ser tamponadas. 

REFERÊNCIAS
» Tecido para revestimento de assento e encosta - cor LARANJA - 

referência PANTGNE (*} 151II.
* Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL {**} 

7040.
(*) PANTONE COLOR FORMULA fflJIPE COATED
(**) RAL - RAÍiONELLE ARBE1TSGRUNDLAGEN FÍÍR DIE PRAKTÍKER

DESLACK

IDENTIFICAÇÃO 00 FORNECEDOR

«Marcação permanente ou etiqaeta lavável, lixada e impressa de 
forma permanente em local visível do prodato»contendo;

- Nome do fornecedor / CffPJ;
- Nome do fabricante /  CNPJ;

- Logoroarca do fabricante;________________ ____________________ -

/ i' - ■ 
/ 1 
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- Endereço /  Telefone do fabricante;

- Informações sobre a idade mínima e peso máximo recomendado 
para uso;

- Date de fabricação (mês/ano);
- N° de contrato;

- Garantia até / /___ _ (12 mesm apês a data da nota fiscal de
entrega);

- Código FDE do móvel

« A marcação/ e&peta deve aluda trazer os seguintes dizeres:

- "Atenção! Nunca deixe a criança sozinha sem a supervisão de um 
adulto*;

- "Atenção! Utilize sempre o dato de segurança*.

Obs.: A amostra da cadeira deve ser apresentada com as etiquetas a 

serem utilizadas, fixadas nos locais deSsMos.
MANUAL DE INSTRUÇÕES

* A cadeira deverá vir acompanhada do “MANUAL B i INSTRUÇÕES* 
em português, de acordo com o estabelecido pela Portaria INMETRO 

n8 168, de 14 de abri! de 2021.
• Deve ainda constar no manual as seguintes informações:

- Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência
técnica;

- Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão e 
número da Nota Fiscal

Obs,: Na impossibilidade de preenchimento do certificado de garantia 

com todos os dados solicitados, é obrigatória a apresentação de cópia 

da Nota Fiscal de venda acompanhada da caixa do produto dentro de 
um envelope colado do lado extenso da embalagem.
GARANTO

*01 (um) ano contra defeitos de fabricação,
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da 
Nota Fiscal de fornecimento.
CONTROLE DE QUALIDADE

* Os lotes de febrieação poderão ser avaliados em quabper tempo, 

durante a vigência do contrato pela área técnica da SMI ou seus
prepostos.
EMBALAGEM

« Caixa de papelão e plástico boiha, de graiaatora adequada às 
características do produto, de modo a garantir proteção adequada ao 
transporte e armazenamento.

• Plásticos afifados para embalagem ia  cadeira deverão trazer a 

seguinte marcação» grafada em negrito e tetra maiúscula (altura da 
letra: mínima de 5mm):

- "PARA EVITAR 0 PERIGO DE ÂSFBCIA, MANTER ESTA EMBALAGEM 
PLÁSTICA FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS!"
• Mio será admitida a embalagem de partes do produto antes da 

montagem» quando este acarretar dificuldade de sua remoção,
» Não será admitida a embalagem de partes do produto com materiais 
de dlfidi remoção» tais como filmes finos para embalar alimentos.

* Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 
produto.

Obs,l: A amostra da cadeira deve ser entregue embalada e rotulada 

como especificado» e acompanhada do "MANUAL DEINSTRUÇÕES”. 

Obs.2: Ostros tipos de embalagem que apresentem soluções com
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menor impada ambiental poderão ser aprovados pela equipe técnica 

da SME mediante consulta prévia.

ROTULAGEM DA EMBALAGEM

* A embalagem deve receber rotulagem do fornecedor do lado 

externo em local de Sscíl visibilidade, contendo:

- Nome do fabricante /  CMPJf;

- Nome do fornecedor /  CNP};

- Código do produto;

- informações sobre a idade mínima e peso máximo recomendado 

para uso;

- Número do telefone do serviço de atendimento ao consumidor do 

fornecedor:

- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem;

- Aviso, de maneira clara, chamando a atenção para a necessidade de 

se lerem as instruções do manual de uso e conservação antes de 

colocar a cadeira em uso;

- Selo de Identificação da Conformidade (ver o item "Selo Inmetro de 

Identificação da Conformidade”).

TRANSPORTE

■Manipular cuidadosamente.

« Proteger contra intempéries.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

* 0 fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostrajaudo 

técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintura em câmara de 

névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRi- 
INMETRO para realização deste ensaio (NBR8094), que apresente 

grau de enferrujamento RiOconiaraieNBR ISO 4628-3 e grau de 

empolamento dO/tOconforme NBR5841.

Observações:

- A identificação ciara e inequívoca do itera ensaiado e do fabricante é 

condição essencial para validação dos Iaados.Os laudos devem conter 

fotos do produto por inteiro (mínimo duas, em diferentes ângulos, 

com tamanho mínimo de9 x 12cm); identiãcsçãú das partes 

ensaiadas; identificação do fabricante; data; e técnico responsável
- Amostras para Ensaios de corrosão devem ser extraídas pelo 
próprio laboratório e devem necessariamente conter encontros 

soldados.

* Não serão aceitos laudos datados mm mais de 1 {«mjano, contado 

da data de sua apresentação.
- Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na 
impossibilidade justificada, serão aceitas cópias legíveis,coloridas e 

autenticadas.

* 0 fornecedor deverá apresentar Certificado de conformidade /  

Deelaraçãofoes) de Manutenção da Certificação, emitido peto 

Organismo de Certificação de Produto- OCP.

* O fornecedor deverá apresentar Declaração emitida pelo Organismo 

de Certificação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do

Certificado de Conformidade INMETRO com a especificação constante 
nesta ficha.
Obs.:

- O Organismo de Certificação de Produto - OCP, deve ser acreditado 

pelo CGCRE-INMETRO para a NBR 15991-1 Cadeiras altas para 

crianças. Parte 1: Requisitos de segurança e para a NBR 15991-2

í
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Cadeiras altas para crianças. Parte 2:Métodos de ensaio.

• â(s) dedaração(ões) de manutenção da certificação devein») estar 
de acordo com os prazos estabelecidos mos Requisitos de Avaliação da 

Conformidade, com base na data iniciai da obtenção da 1* certificação 
do produto.

LEGISLAÇÃO

» Portaria ÍNMETRO o8 282, de 26 de agosto de 2020, qae estabelece 
a classificação de riso» de atwMades econômicas assodadas aos atos 

públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro no âmbito da 
Avaliação da Conformidade compulsória.

• Portaria ÍNMETRO 168, de 14 de abril áe 2021, que aprova o 
Regulamento técnico da Qualidade e os Requisitos de Avaliação da 

Conformidade para Cadeiras de Alimentação para Crianças - 
Consolidado.

NORMAS

• ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empoiamento de

superfícies pintadas.

• ABNT NBR 8094:1983 - Material metálico revestido e não revestido

- Corrosão por exposição à névoa salina - Método de ensaio.

• ABNT NBR 15991-1: 2011 - Cadeiras altas para crianças -Parte 1: 

Requisitos de segurança,

• ABNT NBR 15991-2: 2011 - Cadeiras altas para crianças -Parte 2: 

Métodos de ensaio.

• ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação do grau 

de degradação de revestimento - Designação da quantidade e 

tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes de 

aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferru|amento.

» ABNT NBR NM 300-1:2D04 Versão eorrigida:2011 - Segurança de 

brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas.

» ABNT NBR NM 300-3:2004 Versão corrigida:2011 - Segurança de 

brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 

publicação. Como. toda norma está sujeita â revisãojecom«nda-se 

verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.

CADEIRA fIXA (CD-03 - MODELO FM )

DESCRIÇÃO

* Cadeira fbm estofada, empilhávet, sem braços, montada sobre 

armação tubular de aço. Dimensões conforme projeto.

CGNSTFTOÍNTÉS
* Assento e encosto em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 

l,5mm cada, oriundas de refiorestamento ou de procedência legal, 

isentas de rachaduras, e deterioração por ftmgos ou insetos.

02 * Dimensões - conforme o projeto.
* Assento (espessura mínima de 40mm) e encosto (espessura mínima 

de 30mm) em espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e 

revestida com tecido.
* A foce inferior do assento deve ser revestida de fonação de TNT 

(tecido não tecido) de gramatura 120 g/m2.

» A face posterior do encosto deve receber uma camada de espuma 

laminada acoplada de 7mm e revestimento do mesmo tecido.

* Espuma:

- Resistência ao rasgamento (NBR 8516): ISON/m mínima;_________
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• Força de indentação a 25% (NBR 9176}: 150 - 250 H;

- Força de indentaçSo a 65% (NBR 9176}: 400 - 600 N;

- Fator de conforto (NBR9176): 1,5 mínimo;

- Fadiga dinâmica - espessura (NBR 9177}: 10% máximo;
- Flamabftídade (NBR 9178): Auto extinguível;
- Isenta de gases CF€ (na produção da espuma),
• Tecido:

- Composição: 100% Poliéster;

- Desenho/ ligamento: Crepe;

- Peso mínimo: 270 g/m2;

- Resistência à abrasão: Pilling 0 (zero) Padrão 5;
- Solidez da cor à fricção: classe 5;'
- Solidez da cor à luz: ciasse 5;

Tratamentos: proteção com produto

impenneabilizante'SCOTCHGARD’’ ou “TEFLON";

- Cor: PEITA (ver referendas).

• Todas as bordas do assento e encosto devem receber perfil de 
proteção em PVC, L=15mm, cor CINZA (ver referências).

• Estrutura em tabo de aço com costura, secção circular de22,3mm 

(7/8"), chapa 16 f

• Fixar assento e encosto à estrutura por meio de oito parafusos 

autoatarraxantes 3/16"x 1 1/4*, zincados, cabeça ovalada.

• Mas partes metálicas deve ser aplicado tratamento aatiferragiisoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 

mínimo 300 horas. 0 grau de enferrujamento deve ser de RiOe o grau 

de empoiamente deve ser dedO/tô.
• Pintura em tinta em pó híbrida Epóxt/ Poliéster, eletrostática» 

brilhante, poiimerizada em estufe» espessura minima de4G 

micrometres, na cor CINZA (ver referências).

• Ponteiras e sapatas em polipropiieno copolímero virgem e sem 

cargas, injetadas na cor CINZA (ver referências], fixadas à estrutura 

através de encaixe. Dimensões e design conforme projeto. Nos moldes 

das sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, e o nome da 

empresa fabricante do

componente infetaio.

FABRICAÇÃO
• Para fabricação é indispensável seguir especificações técnicas e 

atender as recomendações das normas específicas para cada material
• Soldas devem possuir superfície Usa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
• Devem ser eliminados respingos e Irregularidades de 

s«lda,rebarbas, eaniralhadas juntas soldadas e arredondados os 

cantos agudos.
• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 

partes cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos 

atóxicos.

REFERÊNCIAS
• Tecido 100% Poliéster, desenho /  ligamento crepe - cor PRETA - 

"Lady Revestimentos Especiais" ou eqiJÉvaleitte.
• Ponteiras, sapatas e perfil de proteção em PVC - cor CINZA -

referência PANT0NE (*) 425 C.
• Pintara dos elementos metálicos - cor CINZA - referfinda RAL (**)

i tf
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(*) PANTONE COLOS FORMULA GUIDE COATEB

(**) RAL - RÂTIOMELLE ARBE1TSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKT1KER
DESLACK

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

* Etiqueta autoadesiva vfnüica ou de alaiBiaio cora informações 
impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 

40mm» a ser fixada na parte inferior do assesto,contendo:
- Nome do fornecedor;

- Nome do fabricante;
- Logomarca do fabricante;
- Endereço /  telefone do fornecedor;

- Data da fabricação (mês/ano);
- Ns do contrato;

- Garantia até J  J_  (24 meses após a data da nota isca! de entrega);
- Código FBI do móvel,

Obs.: A amostra da cadeira deve ser apresentada com a etiqueta a ser 
utilizada, fixada no tocai definido. Enviar etiqueta era duplicata para 

análise da matéria-prima 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO

* Fornecer um Manual do fabricante a cada cadeira, em português, 

contendo:

- Código e descrição do produto;

- Orientações e forma de uso corretos;

- Recomendações de segurança;

- Procedimentos para conservação e iímpeza;
- Procedimentos para acionamento da garantia ou assistência técnica. 

Obs.: A amostra da cadeira deve ser apresentada acompanhada da 

amostra do manual impresso.

GARANTIA

* Dois anos contra defeitos de M nicaçio, oxidação das partes 

metálicas» degradação do tecido e desgaste de ponteiras e sapatas. 
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia 

da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

CONTROLE DE QUALIDADE

» Os lotes de fabricação poderão ser avaliadas em qualquer tempo, 
durante a vigência do contrato pela área técnica da SMS ou seus 

prepostos.

EMBALAGEM
* Embalar a cadeira, recobrindo assento e encosto com papelão 

ondulado, plástico bolha ou com elementos de poltetíleno expandido.
* Proteger os pés com fita tipo crepe sem goma, plástico boiha ou com 

elementos de poiietileno expandido.

* Embalar as cadeiras individualmente.
* Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 

montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção.
* Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com 

materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar 

alimentos.
* Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 

produto.
* Empilhar era grupo máximo de três cadeiras, devidamente 

amarradas. ____
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Obs.: Outros tipos de embalagem que apresentem soluções com

menor impact» aœbîental poderio ser aprovados pela equipe técnica 
da SME mediante consulta prévia.

ROTULAGEM DA EMBALAGEM

» Devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de ôd l 
leitora, contendo:

- Nome do fabricante;

- Nome do fornecedor;

- Código FDE;

- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.

Obs,: A amostra da cadeira deve ser entregue embalada e rotulada 
como especificado, e acompanhada do “MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO*

TRANSPORTE

» Manipular cuidadosamente.

* Proteger contra intempéries.
RECEBÍMENT© '

« Tolerâncias;

- Tinta: 4 micrometros;

* Espessaras e bitolas de tubos de aço devem seguir tolerâncias 

normativas conforme Normas ABNT.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

* O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostrada 

cadeira, os seguintes documentos:

- Laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintura em 

câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 

CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio.
Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos-Os laudos 

devem conter fotos legíveis do Item (mínimo 4 em diferentes ângulos, 

com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 

nome e assinatura do técnico responsável

- Espumai:

» laudo técnico de ensaio de comprovação das características 
especificadas para espumas, em papel timbrado, emitido por 

laboratório espeeîalizado,aæmpatihaib de amestra da espuma do 

assento e do encosto devidamente identificadas;

» declaração de isenção de gases CFC na produção da espuma, emitida 

pelo fabricante da espuma.

» iaudo técnico que comprove as características especificadas para o 

tecido, em papel timbrado, emitido por laboratório especializado, 

acompanhado de amostra do tecido identificada, medindo 20 x 2ücm, 
afixada em carteia;
» certificado de garantia do tratamento de impermeabilização.

Obs, 2: A identificação dara e inequívoca do componente ensaiado 
(espuma e tecido), é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudoà devem conter identificação do fabricante; correspondência 

com amostras entregues; data*,nome e assinatura do técnico 

responsável
Obs. 3: Não serio aceitas laudos e documentas técnicos datados com 

mais de 1 (um) ano, contado da data da sua apresentação.

1 Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos e

<ŝ<
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SECRETARIA «S M C IP A i B* 6B«C*ÇlO
■ f t o lméíiim Telas ma. $ M - &1 m ~ W  -  Srato Ctar*. Brai»



SÊCftSTAifá 
)£ EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO

CRATO

doaiiáeiitos técnicos; na impossibilidade, serão aceites cópias 

legíveis, coloridas e autenticadas.
NORMAS

• ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 
superfícies pintadas.

• ABNT NBR 8094:1983 - Material metálico revestido e não-revestido

• ABNT NBR 8516:2015 - Espuma flexível de poliuretano - 

Determinação da resistência ao rasgasteste.

• ABNT NBR 9176:2016 - Espuma flexível de poliuretano - 
Determinação da força de indentação.

• ABNT NBR 9177:2015 - Espuma flexível de poliuretano - 

Determinação da tadiga dinâmica.

• ABNT NBR 9178:2015 - Espuma flexível de poliuretano - 

Determinação das características de queima.

• ABNT NBR 10591:2008 - Materiais têxteis - Determinação da

gramatura de superfícies têxteis.

• ABNT NBR 12546:2017 - Materiais têxteis - Ligamentos 
fundamentais de tecidos planos - Terminologia.

« ABNT NBR 13962:2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - 

Requisitos e métodos de ensaio.

• ABNT NBR ISO 105-112:2019 - Têxteis - Ensaios de solidez da cor - 

Parte X 12: Solidez da cor à fricção,

« ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação da 

degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho 

dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - 

Parte 3 Avaliação do grau de enferruja mento.

Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 

publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se

verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS (CD-06 - MODELO FDE)

DESCRIÇÃO
* Cadeira giratória estofada, com apoia-braços reguláveis e rodízios, 

dotada de mecanismo amortecedor e regulador do assento e do 

encosto. Dimensões mínimas do assento e encosto conforme 

discriminações abaixo. Demais características dimensionais, 

requisitos de segurança, usabiiídade,estabilidade, resistência e 

durabilidade, conforme ABNT NBR13962:2018 - Móveis para 

escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaia 

CONSTITUINTES

* Dimensões:

- Largura do assento: mínima de 460mm;

- Profundidade da superfície do assento: mínima de46Gmm;

- Largura do encosto: mínima de 400mra;

- Extensão vertical do encosto: mínima de 350mm;
- Apoia-braços: 70ibib (largura mínima) x 20Omm (comprimento 

mínimo);

- Demais dimensões devem estar de acordo com a NBR13962 - Tabela

2 - Dimensões da cadeira giratória operacional
» Suportes do: assento e do encosto injetados em poUpropiteno, com 
porcas integradas aos componentes injetados^teniatnramente o 

suporte do assento poderá ser em compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimosete lâminas internas, oriundas de 

reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e

UND.
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deterioração por fimgos ou insetos.

» Assento e encosto estofados cora espuma de poliuretano expandido» 
revestidos com tecido.

* Características da espuma:

- Resistência ao rasgamento {NBR 8516):
» 150N/m mínima;
- Força de indentação a 25% (MSB 9176):

» 150 - 250 N;

- Força de indentação a 65% (NBR 9176):
» 400 - 600 N;

- Fator de conforto (NBR 9176):
» 1,5 mínimo;

* Fadiga dinâmica - espessara (NBR9177):

»10% máximo;

- Flamabilídade {NBR 9178):

» Auto extinguível;

- Isenta de gases CFC {na produção da espuma).

* Características do tecido:

- Composição: 100% Poliéster,

- Desenho/ ligamento; Crepe;
- Peso mínímo; 270 g/m2;

- Resistência à abrasão: Piíing 0 (zero) Padrão 5;

- Solidez da cor à fricção: classe 5;

- Solidez da cor à luz: classe 5;

- Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante 

"SCOTCHGARD* ou "TEFLON”;
- Cor: PRETA.

* A face inferior do assento e a face posterior do encosto devem 

receber capas de proteção em polípropieno copo límero injetados na 

cor PRETA.

« Fixação à estrutura por meio de porcas sobre injetadas ou porcas de 

cravar na base do assento ou encosta.

* Coluna de ■ regalagem de altara do assento por acionamento 
hidráulico a gás com curso de no mínimo 120mm. Capa telescópica de 

acabamento e proteção injetada em polipropíieno na cor PRETA.

* Mecanismo de regulagem de indiaa^o do encosto com bloqueio em 

qualquer posição através de sistema “freio fricção“ e comando por 

alavanca.

« Suporte para regalagem da altttra do encosto com corso vertical de 
no mínímo 70mm, dotado de dispositivo de fixação^rtíeufado e com 

sistema de amortecedor flexível

* Apoía-braços em formato anatômico injetados em espuma de

poliuretano expandido de alta densidade» com alma de aço,ou 

injetados em polipropíieno, com alma de aço, na cor 
PRETA,preferencialmente com díspositíro de regalagem da distância 

interna entre apoia-braços.
* Suporte para regulagem de altura do apeía-braços com curso 

vertical de no mínímo 76mm.

* Base em formato de estreia com 5 pontas em ”nylo» 6“ adifivado 

com fibra de vidro e sistema de acoplamento cônica
* Rodízios de duplo giro, com rodas daplas de 50mm (mínimo). Rodas 
para pisos frios revestidas de material resiliente, que apresentem 

banda de rodagem aada. Eixo de aço e cavaletes em nylon ”6’

sfcstemBi* «»»csim ostBeoição
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aditivado com fibra de vidro.

* Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antíferraginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa »tina de no 
mínimo 300 horas» O grau de enferrujamento deve ser de RIO e o grau 

de erapolamealo deve ser dedO/tO.

* Pintara em . tinta eia pó hfbrida Epóxi/ Poliéstar» 

eietrostática,brilhante, poliiaerizaáa em estafe» espessura mínima de 
40micrometros, na cor PRETA

* Manípulos de regalagens e alavancas com manoplas emmaterial 
injetado.

* Todos os elementos acessíveis ao usuário quando em posição 

sentada devem ser arredondados, com raio de curvatura maior que 

2mm, e possuir desenho ergonômico permitindo adequada 
empunhadura e fâcü acionamento.

» Os dispositivos de regulagem devem ser projetados de modo a 
evitar movimentos involuntários, bem como travamentos ou 
afrouxamentos indesejados das partes estruturais da cadeira 

FABRICAÇÃO

* Para fabricação é indispensável seguir especificações técnicas e 

atender as recoméndaçoes das normas específicas para cada material.

* Soidas devei» possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
* Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 

soida,rebarbas, esmerilhadas Juntas soldadas e arredondados os 

cantos agudos.

* Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 

partes cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e pifpientos 

atóxicm.
* As partes lubrificadas da cadeira devem ser protegidas,de modo a 
evitar o contato com o corpo e com as roupas do usuário em posição 
sentada

REFERÊNCIAS
* Tecido 100% Poliéster, desenho /  ligamento crepe - cor FRITA - 

"Lady Revestimentos Especiais" oa equivalente.

IDENTIFICAÇÃO do fo rnecedo r

» Etiqueta aiítoadesiva vtaílíca ou de alumínio com informações 

impressas de forma permanente, do tamanho mínimode 80mm x 

40mm, a ser fixada em superfície lisa do mecanismo da base da

cadeira, contendo:

- Nome do fornecedor;
- Some do fabricante;

- Logomarca do fabricante;

- Endereço /  telefone do feraecedor;

- Data da fabricação (mês/ano),*
- Nfi do contrato;
- Garantia até J J _  (60 meses apôs a data da nota fiscal de entrega);

- Código FDE do móvel
Obs.; A amostra da cadeira deve ser apresentada com a etiqueta a ser 

utilizada, fixada no local definido. Enviar etiqueta em duplicata para

análise- da matéria-prima.
MANUAL D i USO E GONSERVÜÇAO

* Fornecer um Manual do fabricante a cada cadeira, em português, 

contendo: - _________________ .
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- Código e descrição do produto;

- Orientações e forma de uso corretos;

- Recomendações de segurança;

- Procedimentos para conserração e limpeza;

- Procedimentos para acionamento da garantia ou assistência técnica. 

Obs.: A amostra da cadeira deve ser apresentada acompanhada da 

amostra do manual impresso.
GARANTIA

• Cisco anos contra defeitos de fabricação, Incluindo fixações, 

funcionamento dos mecanismos, oxidação das partes metálicas e 

degradação do tecido e da espuma.

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia 

da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento.' 

CONTROLE DE QUALIDADE
» Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 

durante a vigência do contrato pela área técnica da SME ou seus 

prepostos.

EMBALAGEM

• Embalar a cadeira, recobrindo assento e encosto com papelão 

ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido.

■ Proteger a estrutura com fita tipo crepe sem goma, plástico bolha ou

com elementos de polietileno expandido.

• Embalar as cadeiras individualmente.

« Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 

montagem, quande esta acarretar dificuldade de sua remoção,

• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com 

materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar 

alimentos.

• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o

produto.

Obs.: Outros tipos de embalagem que apresentem soluções com 

menor impacto ambiental poderão ser aprovados peia equipe técnica 

da SME mediante consulta prévia.
ROTULAGEM DA EMBALAGEM

• Devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fid l 

leitura, contendo:

- Nome do fabricante;

- Nome do fornecedor;
- Código f  DE;
- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.

Obs.-. A amostra da cadeira deve ser entregue embalada e rotulada 

como especificado, e acompanhada do 'MANUAL DE USO I  

CONSERVAÇÃO”.
TRANSPORTE

• Manipular cuidadosamente.
• Proteger contra intempéries.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostrada 

cadeira, a seguinte documentação técnica:

- Certificação de produto emitido por Organismo Certtficador 
acreditado pelo CGCRI-1NMETR0 para a ABNT NBR139ô2:2§lS 

Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 

Obs. 1: Q(s) documento(s) correspondenteÇs) à certificação da cadeira

x
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deve(m) conter identificação de vinculação deforma clara e 
inequívoca da correspondência entre a amostra apresentada e ao 

modelo da cadeira certificada.

- Alternativamente serio aceitos no mínimo os seguintes laudos 

laboratoriais realizados com base m  norma acima mencionada:

» ensaio de desequilíbrio por carregamento da borda
frontal (7.1.1);

» ensaio de desequilíbrio para frente (7.1.2);

» ensaio de desequilíbrio para os lados em cadeiras com apoia-braço
(7.1.4);

» ensaio de desequilíbrio para trás em cadeiras reclináveis (7.1,6);

» ensaio de carga estática combinada no assento e no encosto (7.2.3);

» ensaio de carga estática vertical no apoia braço -Centrai (7.2.4);

» ensaio de carga estática vertical no apoia-braço -Frontal (7.2.5);

» ensaio de carga estática horizontal no apoía-braço(7.2.6);

» ensaio de durabilidade no assento e no encosto para cadeira 

giratória operacional (7.3.2);

» ensaio de durabilidade no apoia-braço (7.3.5);

» ensaio de rotação (7.3.6);

» ensaio de carga estática na base (7.3,7);

» ensaio de durabilidade ao deslocamento de nxiíziGs(7.3.8).

- Laudo de comprovação das características dimensionais conforme 

requisitos da ABNT NBR 13962:2018 e também de atendimento às 

dimensões especificadas nesta ficha

Gbs. 2: Estes laudos deverão ser emitidos por laboratório acreditado 

peio CGCRE-INMETRO - Coordenação Geral de Credenciamento do 

instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade industrial

- para realização dos ensaios constantes da ABNT NBR 13962:2018 

Móveis para escritório- Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio.

- Caso o fornecedor opte pela entrega dos ensaios da ABNTNBR 

13962:2018 indicados acima ao invés do documento de comprovação 

da certificação do produto, deve ainda apresentar.

» Laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintara em 
câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCR2-INMETR0 para realização desse ensaio.

Obs. 3: A identificação dara e inequívoca do item ensaiado edo 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos.0s laudos 

devem conter fotos legíveis do item (mínimo 4 em diferentes ângulos, 

com tamanho mínimo de9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 

nome e assinatura.do técnico responsável
- Espuma:

» laudo técnico de ensaio de comprovação das características 

especificadas para espumas, em papel timbrado, emitido por 
laboratório espeãalizado^companhado de amostra da espuma do 
assento edo

encosto devidamente Identificadas.
- Tecido:

» laudo técnico que comprove as características especificadas para o 

tecido, em papei timbrado, emitido por laboratório especializado, 
acompanhado de amostra do tecido identificada, medindo 20 x 20cm,
afixada em carteia;

» certificado de garantia do tratamento de impermeabilização.

Obs. 4: A identificação clara e inequívoca do componente ensaiado

SECRETARIA MUNICIPAL 8 f  EOUCAÇkO
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{espuma e tecido), é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter Identificação do fabricante; correspondência 
com amostras entregues; data;nome e assinatura do técnico 

responsável

Obs. 5: Não serão aceitos iaudos e documentos técnicos datâdos com 

mais de 1 (um) ano, contado da date da sua apresentação,
Obs. 6: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos e 

documentos técnicos; na impossibilidade» serio aceitas cópias 

legíveis, coloridas e autenticadas.
NORMAS

* ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 

saperffdes pintadas.
* ABNT NBR 8094:1983 - Material metálico revestido e não-revestído

« ABNT NBR 8516:2015 - Espuma flexível de poliuretano - 

Determinação da resistência ao rasgamento,
* ABNT N8R §176:2016 - Espuma flexível de poliuretano - 

Determinação da força áe indentação.
* ABNT NBR 9177:2015 - Espuma flexível de poliuretano - 

Determinação da íadiga dinâmica.
* ABNT NBR 9178:2015 - Espuma flexível de poliuretano -

Determinação das características de queima.

* ABNT NBR 10591:2008 - Materiais têxteis - Determinação da 

gramatura de superfícies têxteis.

* ABNT NBR 12546:2017 - Materiais têxteis - Ligamentos 

fundamentais de tecidos planos - Terminologia,
* ABNT NBR 13962:2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - 
Requisitos e métodos de ensaio.
* ABNT NBR ISO 105 X12:2019 - Têxteis - Ensaios de solidez da cor - 

Parte X12: Solidez da cor à fricção.

! » ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - Tintes e vernizes - Avaliação da

degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho 

dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - 

Parte 3 Avaliação do grau de enfemijamento.
I Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 

; publicação, Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se 

verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.

s «• •*

LOTE 05 - AMPLA PAMTlCiFAÇâO

ESPECIFICAÇAO

CADEIRA ÀfcTÁ PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS (CD-11 - 

MODELO FD1J
DESCRIÇÃO
• Cadeira alta para alimentação de crianças, dobrável, em 

conformidade com a ABNT NBR 15991-1 Cadeiras altas para 
crianças - Parte-1: Requisitos de segurança, e ABNT NBR15991-2 

Cadeiras altas para crianças - Parte 2: Métodos de ensaio.

• A cadeira deve possuir Certificação 1NMETRG, conforme 

estabelecido na n* 168, de 14 de abril 2021.

CONSTITUINTES E DIMENSÕES
« Cadeira dobrável com estrutura tubular de seção circularem aço 

carbono,
• Assento e encosto acolchoados com espuma revestida em tecido

UND 24
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em nylon ou lona râflica laminada com tecido, na cor LARANJA (ver

referências) nas fartes que faze® coatalo com o usuário, e na eor 
BRANCA nas demais áreas.
* Braços ou dispositivo para proteção latseraL

* Bandeja em polipropileno injetado (PP), na cor BRANCAjnemovível 

ou articulada e bordas arredondadas nas laterais para retenção de 

líquidos.

* Apoio para es pés em polipropileno injetado (PP), removível ou 

articulado. i

* Sapatas anliderrapantes com partes em contato com o piso 
emborrachadas.

* Cinto tipo suspensório com largura mínima de 25mm, dotado de 

pontos de retenção entre as pernas, tiras subabdomínais e de ombro. 

0 sistema de fixação do cinto à cadeira deve prover segurança contra 

quedas e assegurar a estabilidade da criança.

* Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epára /  

Poiíéster, eletrostática, brilhante, polimerízada em estufe, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CINZA(ver referências).

* Dimensões:

- Proteção iateral: mínimo de 140mm, medidos do topo da proteção 

lateral à superfície do assento (medições realizadas conforme item
6.12 da NBR15991-2);

- Altura do encosto: mínima de 450mm, medidos na posição vertical 

(medições realizadas conforme item 6.9.2 da NBR15991-2);

- Borda frontal do assento: raio mínimo de 5mm.

SELQINMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DACONFORMIDADE .

* Selo INMETRO de Identificação da Conformidade para a cadeira 

(Portaria INMETRO n® 168, de 14 de abri! de 2021),contendo 

número do registro ativo do objeto, aplicado no próprio produto e na 

sua embalagem, de forma clara, indelével e não violável, em local 

visível, em conformidade com um dos modelos estabelecidos no 

Anexo III da referida portaria,

REQUISITOS DE SEGURANÇA E FABRICAÇÃO 

« 0 produto e seus componentes devem ser fabricados em 
conformidade às Normas Técnicas Brasileiras,
* O produto deve ser certificado conforme a Portaria INMETRO ns 

168, de 14 de abril de 2021 que "Aprova o Regulamento técnico da 

Qualidade e os Requisitos de Avaliação da Conformidade para 

Cadeiras de Alimentação para Crianças- Consolidado.

* Partes metálicas e demais componentes não devem apresentar 
bordas cortante, pontas agudas acessíveis, e espaças livres entre 

partes em forma de cunha (armadilhas que podem provocar 

retenção de dedos, mãos, membros os cabeça). Estes elementos 

devem ser avaliados segundo as normas ABNT NBR NM 300-1 

Segurança de brinquedos Parte

1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas
* Os materiais e superfícies das partes acessíveis devem atender aos 
requisitos da ABNT NBR 300-3 Segurança de brinquedos - Parte 3: 

Migração de certos elementos.
* Partes taeíálicas do produto devem receber tratamento 

aatífemiginaso que assegure a resístiada à corrosão em dtaara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas (conforme ABNT NBR 8094). 0

grau de enferrujamento deve ser Ri 0(conforme ABNT NBR ISO

SECRSTMtiA MUSiCIPAl. BE EDUCAÇÃO
s fn  tjptpy M i f i B i i P  r p f r  -  C a ta  C ra rft. f e twt-



SiCM Tãilâ
m  £o .u «çto

m  c u i r o

r,(.

4628-3} e o grau de empolament» d em ser dO /  tO (conforme ABNT 
NBR5841).

• Soidas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo

apresentar pontos cortantes» superfícies ásperas ou estórias, Todos 
os encontros de tubos devem receber solda em tudo o perímetro da 
união.

* Todas as extremidades de perfis tabulares devem ser tamponadas. 
REFERÊNCIAS

• Tecido para revestimento de assento e encosto - eor LARANJA - 

referência PANTQNE (*} 151 ü,

• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**} 
7040.

(*) PANTONE COLOR FORMULA GWDICOATED

(**) RAL - RÂTIONELLE ARBEUSGRUNOLAGEN FÜR DIE

PRAKTIKER DfiSLACR
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

•Marcação permanente ou etiqueta lavável, fixada e impressa de 
forma permanente em local visível do produto,contendo:

- Nome do fornecedor /  CNPJ;

- Nome do fabricante /  CNPJ;

- Lõgomarcacto fabricante;

- Endereço /  Telefone do fabricante;

- Informações sobre a idade mínima e peso máximo recomendado 

para uso;

- Data de fabricação (mês/ano);
- N5 do contrato;

- Garantia até / / (12 meses após a data da nota fiscal de 

entrega);

- Código FDE do móvel

* A marcação/ etiqueta deve ainda trazer os seguintes dizeres:

- "Atenção! Nunca deixe a criança sozinha sem a supervisão de um 

adulto*;

- "Atenção! Utilize sempre o dato de segurança".

Gbs.; A amostra da cadeira deve ser apresentada com as etiquetas a 

serem utilizadas, fixadas nos locais definidos.
MANUAL DE INSTRUÇÕES

* A cadeira deverá vir acompanhada do “MANUAL DE INSTRUÇÕES", 
em português, de acordo com o estabelecido peia Portaria 1NMETRO 

n* 168, de 14 de abril de 2021.
* Deve ainda constar no manual as segatates informações:

- Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência 

técnica;

- Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão e 

número da Nota Fiscal
Obs.: Na impossibilidade de preenchimento do certificado de 

garantia com todos os dados solicitados, é obrigatória a 
apresentação de cópia da Nota Fiscal de venda acompanhada da 

caixa do produto dentro de um enwelope colado do lado externo da 

embalagem.

GARANTIA

• 01 (um) ano contra defeitos de fabricação.

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da 
Nota Fiscal de forsediaento.
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CONTROLE DE QUALIDADE

* Os lotes de fabricação poderio ser avaliados em qualquer tempo» 

durante a vigência do contrato peia área técnica da SME ou seus 

prepostos.

EMBALAGEM

* Caixa de papelão e plástico bolha» de gramatura adequada às

características do produto, de modo a garantir proteção adequada 

no transporte e armazenamento.

* Plásticos utilizados para embalagem da cadeira deverão trazer a 

seguinte marcação, grafada em negrito e letra maiúscula (altura da 

letra: mfnima de Sitan):

- ’PARA EVITAR 0 PERIGO DE ASFIXIA, MANTER ESTA 

EMBALAGEM PLÁSTICA FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS!"

* Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 

montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoçlo,

» Não será aífaftida a embalagem de partes do produto mm 
materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar 

alimentos.

» Nio deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 

produto.

Obs.l: A amostra da cadeira deve ser entregue embalada e rotulada 

como especificado, e acompanhada do “MANUAL DEIMSTRUÇÕES". 

Obs.2: Outros tipos de embalagem que apresentem soluções com 

menor impacto ambientai poderão ser aprovados pela equipe 

técnica da SME mediante consulta prévia.

ROTULAGEM DA EMBALAGEM
* A embalagem deve receber rotulagem do fornecedor do lado 
externo em local de fácil visibilidade, contendo:

- Nome do fabricante /  CNP};

- Nome do fornecedor /  CNPJ;

- Código do produto;

- Informações sobre a idade mínima e peso máximo recomendado 

para uso;

- Número do telefone do serviço de atendimento ao consumidor do
fornecedor;

- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem;

- Aviso, de maneira clara, chamando a atenção para a necessidade de 

se lerem as instruções do manual de uso e conservação antes de 
colocara cadeira em uso;

- Selo de Identificação da Conformidade (ver o item "Selo Inmetro de 

Identificação da Conformidade").
TRANSPORTE
•Manipular cuidadosamente.

* Proteger contra intempéries.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

* O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostrajaudo 

técnico de ensaio de resistência, à corrosão da pintura em câmara de 
névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE- 

1NMITR0 para realização deste ensaio (NB18094), que apresente 

grau de enfemijámento JüOconfcrmeNBR ISO 4628-3 e grau de 

empolamento dõ/tSconforme NSR5841.

Observações:

- â  identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante
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é condição essencial para validação dos laudos.Os laados devem 

conter fotos do produto por inteiro (mínimo duas, em diferentes 
ângulos, com tamanho mínimo de9 x 12cm); Identificação das partes 
ensaiadas; identificação do fabricante; data; e técnico responsável

- Amostras para Ensaios de corrosão devem ser extraídas peio 

pFõptío laboratório e devem necessariamente conter encontros 
soldados.

- Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (umjano, contado 

da data de sua apresentação.

- Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na

impossibilidade Justificada, serão aceitas cópias legíveis,coloridas e 
autenticadas,

• 0 fornecedor deverá apresentar Certificado de conformidade / 

Bedaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido pelo 

Organismo de Certfflcaçio de Produto - OCP.

* 0 fornecedor deverá apresentar Declaração emitida pelo 
Organismo de Certificação de Produto - OCP, comprovando a 

correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO com a 

especificação constante nesta ficha

Obs»:

- 0 Organismo de Certificação de Produto - OCP, deve ser acreditado 

pelo CGCRi-WMifRO para a NBR 15991-1 Cadeiras alias para 

crianças. Parte 1: Requisitos de segurança e para a NBR 15991-2 

Cadeiras altas para crianças. Parte 2:Métodos de ensaio.

- A(s) dedaração(ões) de manutenção da certificação deve(m} estar 

de acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação 

da Conformidade, com base na data inicial da obtenção da I a 
certificação do produto,

LEGISLAÇÃO ,

* Portaria INMETRO n® 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece 

a classificação de risco de atividades econômicas associadas aos atos 

públicos de liberação sob responsabilidade do Jnmetro no âmbito da

Avaliação da Conformidade OTEpylséria.
• Portaria INMETRO 168» de 14 de abril de 2021, que aprova o 

Regulamento técnico da Qualidade e os Requisitos de Avaliação da 

Conformidade para Cadeiras de Alimentação para Crianças - 

Consolidado.

NORMAS

* ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de

superfícies pintadas.
« ABNT NBR 8694:1983 - Material metálico revestido e nio 
revestido - Corrosão por exposição à névoa salina - Método de 

ensaio.

» ABNT NBR 15991-1: 2011 - Cadeiras altas para crianças -Parte 1: 

Requisitos de segurança.
• ABNT NBR 15991-2: 2011 - Cadeiras altas para crianças -Parte 2: 

Métodos de ensaio.

* ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação do grau 
de degradação de revestimento - Designação da quantidade e 
tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes de 

aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento,

• ABNT NBR NM 300-1:2004 Versão corrigida:2011 - Segurança de 

brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas.______
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.  ABNT NBR MM 300-3:2004 Vereão «jmgda:2011 - Segurança de 

brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos,
Obs,: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 
publicação, Como toda norma está sujeita ã revlsãoj-ecomenda-se

yeriflcar a existência de edições mais recentes das normas citadas.

CADEIRA FIXA (CD-03 - MODELO FDE)

DESCRIÇÃO

» Caieira fixa estofada, empfihável» sem braços, montada sobre 

armação tubular de aço. Dimensões conforme projeto. 
CONSTITUINTES
• Assento e encosto em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas internas» com espessura máxima 

de l,5mm cada,'oriundas de reflorestamento ou de procedência 

legal» isentas de rachaduras» e deterioração por fungos ou insetos.

« Dimensões - conforme o projeto.

• Assento (espessura mínima de 40iaai) e encosto (espessura 

mínima de 30mm) em espuma de poliuretano expandido, colada à 

madeira e revestida com tecido,

« A face inferior do assento deve ser revestida de fbrração de TNT 

(tecido não tecido) de gramatura 120 g/m2.
• A face posterior do encosto deve receber uma camada de espuma 

laminada acoplada de 7mm e revestimento do mesmo tecido.
• Espuma:

- Resistência ao rasgamento (NBR 8516): 150N/m mínima;

- Força de indentação a 25% (NBR 9176): ISO - 250 M;

- Força de indentação a 65% (NBR 9176): 400 - 600 N;

- Fator de conforto (NBR 9176): 1,5 mínimo;

- Fadiga dinâmica - espessura (NBR 9177): 10% máximo;

- Flaroabilldade (NBR 9178): Auto extingaível;

- Isenta de gases CFC (na produção da espuma).

» Tecido:

- Composição: 100% Poiiéster;

- Desenho/ ligamento: Crepe;

- Peso mínimo: 270 g/m2;
- Resistência à abrasão: PülingO (zero) Padrão 5;

- Solidez da cor à fricção: classe 5;

- Solidez da cor à luz: classe 5;

Tratamentos: proteção mm produto

impermeabili2ante’SCOTCHGARD* ou TEFLON";

- Cor: PRETA (ver referências).

• Todas as bordas do assento e encosto devem receber perfil de 

proteção em PVC, L=15mm, cor CINZA (ver referências).
• Estrutura em tubo de aço com costura, secção circular de22,3mm 

(7 /íT), chapa 16 (l,5mm).

• Fixar assento e encosto à estrutura por meio de oito parafusos 

autoatarraxantes 3/16* x 11/4'» zincados, cabeça ovalada.

» Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antíferrnginoso 
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 

no mínimo 300 horas. 0 grau de enferrujamento deve ser de RiOe o 

grau de empotamento deve ser dedÕ/t0.

• Pintora em tinta em pó híbrida Ipôxi/ Poiiéster, eietrostática» 

brilhante, poiimerizada em estufa, espessura mínima de40 

micrometros, na cor CINZA (ver referências)._____________________
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• Ponteiras e sapatas em poiípropíieao copolímsre vfrgeis e sem 

cargas, injetadas aa cor CINZA (ver relerêarias), Ixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões e design conforme projeto. Sos 
moldes das sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, e s 
nome da empresa fabricante do
componente injetada 

FABRICAÇÃO

♦ Para fabricação é indispensável seguir especificações técnicas e 

atender as recomendações das normas específicas para cada 

material

• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escérias
« Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 

solda,rebarbas, esmíralhadas juntas soldadas e arredondados os 

cantos agudos,

• Peças injetadasnão devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 

ou partes cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e

pigmentos atfedcos.

REFERÊNCIAS

* Tecido 100% Poliéster, desenho /  ligamento crepe - cor PRETA - 

"Lady Revestimentos Especiais” ou equivalente.

* Ponteiras, sapatas e perfil de proteção em PVC - cor CINZA - 

referência PANT0NE (*) 425 C.

* Pintara dos elementos metálicos - cor C1MZA - referência RAL (**) 

7040.

(*) PANTONE COLOR FORMULA GIBDE COATED

(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRÜNDLAGEN FÜR DIE

PRAKTIKER DESLACK

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

• Etiqueta autoadesiva vinflica ou de alumínio cora informações 

impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de Sõmm x 

40mm, a ser fixada na parte inferior do assento,contendo;

- Nome do fornecedor;

- Nome do fabricante;

- Logomarca do fabricante;

- Endereço / telefone do Fornecedor;
- Data da fabricação (mês/ano);

- Na do contrato;
- Garantia até (24 meses após a data da nota fiscal de entrega);

- Código FDE do móvel

übs.: A amostra da cadeira deve ser apresentada com a etiqueta a ser 

utilizada, fixada no local definido. Enviar etiqueta em duplicata para 

análise da matéria-prima.

MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO

» Fornecer um Manual do fabricante a cada cadeira, em português, 

contendo:

- Código e descrição do produto;

- Orientações e forma de uso corretos;
- Recomendações de segurança;
- Procedimentos para conservação e limpeza;

- Procedimentos para acionamento da garantia ou assistência 

técnica.
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Obs.:1 A amostra da cadeira deve ser apresentada acompanhada da 
amostra do maauaf impresso.
GARANTIA

» Dois anos castra defeitos de fabricação oxidação das parte 

metálicas, degradação do tecido e desgaste de ponteiras e sapatas. 

Obs.; A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia 
da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

CONTROLE DE QUALIDADE

* Os lotes de fabricação poderio ser avaliados era qualquer tempo, 

durante a vigência do contrato pela área técnica da SME ou seus 

prepostos.

EMBALAGEM

* Embalar a cadeira, recobrindo assento e encosto com papelão 

ondulado, plástico bolha ou com elementos de poiietíleno expandido.
* Proteger os pés com fita tipo crepe sem goma, plástico bolha oa 

com elementos depolietileno expandido.

* Embalar as cadeiras individualmente.

* Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 

montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção.
« Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com 

materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar 

alimentos.

» Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 

produto.

* Empilhar em grupo máximo de três cadeiras, devidamente 

amarradas.

Obs.: Outros tipos de embalagem que apresentem soluções com 
menor impacto ambiental poderão ser aprovados pela equipe 

técnica da SME mediante consulta prévia.

ROTULAGEM DA EMSALáGEM

« Devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil

leitura, contendo:

* Nome do fabricante;
- Nome do fornecedor;
- Código FDE;

~ Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem,

Obs.: A amostra da cadeira deve ser entregue embalada e rotulada 

como especificado, e acompanhada do "MANUAL BE PSO E 

CONSEKVAÇ&T.
TRANSPORTE

* Manipular cuidadosamente.

* Proteger contra intempéries.

RECEBIMENTO
« Tolerâncias:

- Tinta: 4 micrometros;
* Espessaras e bitolas de tabas de aço áewan seguir tolerâncias 

normatiras conforme Normas ABNT.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
« O fornecedor - deverá apresentar, acompanhado da amostrada 

cadeira, os seguintes documento»:
- Laudo técnico de ensaio de resistêada à corrosão da pintara em 

câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 

CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio._____________ _____
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Obs. 1: A identificação ciara e inequívoca do Item ensaiado e de 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos.Os laudos 
devem conter fotos legíveis do item (mínimo 4 em diferentes

ângatos» com tamanho mtofnio de 9 x 12cm); identificação do 

febricante; data; nome e assinatura do técnico responsável,
- Espuma:

» laudo técnico de ensaio de comprovação das características 

especificadas para espumas, em papei timbrado, emitido por 

laboratório especMeado^companhada de amostra da espanta do 

assento e do encosto devidamente identificadas;
» declaração de isenção de gases CFC na produção da espuma, 

emitida pelo fabricante da espuma.

-Tecido:

» laudo técnico que comprove as características especificadas paia o 
tecido, em papel timbrado, emitido por laboratório especializado» 
acompanhado de amostra do tecido Identificada, medindo 20 x 

2Gcmr afixada em carteia;

» certificado de garantia do tratamento de impermeabilização.

Obs. 2; A identificação clara e inequívoca do componente ensaiado 
(espuma e tecido), é condição essencial para validação dos laudos. 

Os laudos ' devem conter identificação do fabricante; 

correspondência com amostras entregues; data;nome e assinalara 

do técnico responsável.

Obs. 3: Não serão aceitos laudos e documentos técnicos datados com 

mais de 1 (um) ano» contado da data da sua apresentação.

Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos e 
documentos técnicos; na impossibilidade» serio aceitas cópias 
legíveis, coloridas e autenticadas.
NORMAS

» ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 

superfícies pintadas.

• ABNT NBR 8094:1983 - Material metálico revestido e não- 

revestido

• ABNT NBR 8516:2015 - Espuma flexível de poliuretano - 

Determinação da resistência ao rasgamento.
• ABNT NBR 917é;2016 - Espeata flexível de poliuretano - 

Determinação da força de indentação.

» ABNT NBR 9177:2015 - Espuma flexível de poliuretano - 

Determinação da fadiga dinâmica

• ABNT NBR 9178:2015 - Espuma flexível de poliuretano - 

Betemlnação das características de queima.

• ABNT NBR 10591:2008 - Materiais têxteis - Determinação da 

gramatura de superfícies têxteis.
• ABNT NBR 12546:2017 - Materiais têxteis - ligamentos 

fundamentais de tecidos planos - Terminologia,

• ABNT NBR 13962:2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - 
Requisitos e métodos de ensaio.

• ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Têxteis - Ensaios de solidez da cor - 

Parte X 12: Solidez da cor à fricção.
• ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação da 

degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho 
dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - 

Parte 3 Avaliação do gran de enfemijaiaeiito.
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Obs.i As edições indicadas estavam em vigor ao momento desta 

publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se

verificara existência de edições mais recentes das normas citadas.

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS (CD-ÔÓ - MODELO FBI)
DESCRIÇÃO
* Cadeira giratória estofada» com apofa-braços regaláveis e rodízios, 

dotada de mecanismo amortecedor e regulador do assento e do 
encosto. Dimensões mínimas do assento e encosto conforme 
discriminações abaixo. Demais características dimensionais, 

requisitos de segurança, usabilidade,estabilidade, resistência e 

durabilidade, conforme ABNT NBR13962.2018 - Móveis para 

escritório - Cadeira4? Requisitos e métodos de ensaio. 

CONSTITUINTES
« Dimensões:

- Largura do assento; mínima de 46ômm;

- Profundidade da superfície do assento: mínima de460mm;

- Largura do encosto: mínima de 400mm;

- Extensão vertical do encosto: mínima de 350mm;

- Apoia-braços: 7thnm (largura mínima) x 200mm (comprimento 
mínimo);

- Demais dimensões devem estar de acordo com a NBR13962 - 
Tabela 2 - Dimensões da cadeira giratória operacional.

* Suportes do assento e do encosto injetados em poiipropiteno, com 

porcas integradas aos componentes in|etadosjyternatívamente o 

suporte do assentp poderá ser em compensado anatômico moldado 

a quente, contendo no mínimosete lâminas internas, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e 

deterioração por fimgos ou insetos,
* Assento e encosto estofados com espuma de poliuretano 

expandida, revestidos com tecido.

* Características da espuma:

- Resistência ao rasgamento (NBR 8516):

* 150N/m mínima;

- Força de indentação a 25% (NBR 9176):

* ISO - 250 N;

- Força de indentação a 65% (NBR 9176):

» 400 - 600 N;'

- Fator de conforto (NBR 9176):

»1,5 mínimo;

- Fadiga dinâmica - espessura (NBR 9177):

» 10% máximo;

- Flamabilidade (NBR 9178):

» Auto extinguível;

- Isenta de gases CFC (na produção da espuma).

* Características do tecido:

- Composição: 100% Poliéster;
- Desenho/ ligamento: Crepe;

- Peso mínimo: 270 g/m2;

- Resistência à abrasão: Piliing 0 (zero) Padrão 5;

- Solidez da cor à fricção: classe 5;
- Solidez da cor à luz: classe 5;

- Tratamentos: proteção com produto impermeabilfeante

"SCOTCHGA1D” ou “TEFL0N":
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- Cor: PRfTA.

* A face inferior do assento e a face posterior do encoste devem 

receber capas de proteção em poüpropfleno copo Úmero injetados 
na cor PRETA.

* Fixação à estrutura por meio de porcas sobre injetadas ou porcas 
de cravar na base do assento ou encosto,
* Coluna de regulagem de altura do assento por acionamento 
hidráulico a gás com curso de no mínimo HGmm. Capa telescópica 

de acabamento e proteção injetada em poíípropiieno na cor PRETA.

» Mecanismo de regufcagem de inclinação do encosto com bloqueio

em qualquer posição através de sistema “freio fricção" e comando 

por alavanca

* Suporte paraureguiafem da altura -do encosto com curso vertical de 

no mínimo 70nun, dotado de dispositivo de flxação*aFtíciilad0 e com 
sistema de amortecedor flexível.

* Apoia-braços em formato anatômico injetados em espuma de 
poliuretano expandido de alta densidade» com alma de aço,ou 

injetados em poiipropileno, com atoa de aço, na cor 

PRETA,preferencialmente com dispositivo de regulagem da distância 

interna entre apoia-braços,

* Suporte para regulagem de altura do apoia-braços com curso 

vertical de no mínimo 70mm.

» Base em formato de estrela com 5 pontas em “nylon 6* aditivado 

com fibra de vidro e sistema de acoplamento cônico,

* Rodízios de duplo giro, coro rodas duplas de SGmm (mínimo). 

Rodas para pisos frios revestidas de material resiliente, que 

apresentem banda de rodagem mada Eixo de aço e cavaletes em 

nyíon "6" aditivado com fibra de vidro.

* Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anttferragínoso 
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 

no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de RiO e o 

grau de empolamento deve ser ded0/t0.

* Pintura em tinta em pó Mbrida Epóxi/ Poliéster, 

eietrostática,brilhante, polímerizada em estofe, espessura mínima de 

40micrometros, na cor PRETA
* Manípalos de reguiagens e alavancas com manoplas em material 
injetado.

* Todos os elementos acessíveis ao usuário quando em posição 
sentada devem ser arredondados, com raio de curvatura maior que 

2mm, e possuir desenho ergonômico permitindo adequada 

empunhadura e Sei acionamento.
* Os dispositivos de regulagem devem ser projetados de modo a 

evitar movimentos Involuntários, bem como travamentos ou 

afrouxamentos indesejados das partes estruturais da cadeira.

FABRICAÇÃO
* Para fabricação é indispensável seguir especificações técnicas e 

atender as recomendações das normas específicas pára cada 
material.

* Soldas devem possuir superfitíe lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
« Devem ser -eliminados respingos e irregularidades de

seldajebarbas» esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os 

cantos agudos.____________________________________ _ _ _ _ _ _ _
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• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de Injeção

ou partes cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e 
pigmentos atóxicos,

* As partes lubrificadas da cadeira derem ser protepdas»de modo a 
evitar o contato com o corpo e com as roupas do usuário em posição 
sentada

REFERÊNCIAS

• Tecido 100% Polléster, desenho /  ligamento crepe - cor PRETA - 

'Lady Revestimentos Especiais" ou equivalente.

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

» Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações 

impressas de forma permanente, do tamanho míniniode 80mm x 

40nim» a ser fixada em superfície Usa do mecanismo da base da 

cadeira, contendo:

- Nome do fornecedor;

- Nome do fabricante;

- Logomarca do fabricaste;
- Endereço /  telefone do fornecedor;

- Data da fabricação (mês/ano);

- N8 do contrato;

- Garantia até J J _ (60 meses apôs a data da nota fiscal de entrega);

- Código FDE do móvel.

Obs.: A amostrada cadeira deve ser apresentada com a etiqueta a ser 

utilizada, fixada no local definido. Enviar etiqueta em duplicata para 

análise da matéria-prima.

MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO

* Fornecer um Manual do fabricante a cada cadeira, em português, 
contendo:

- Código e descrição do produto;
- Orientações e forma de uso corretos;

- Recomendações de segurança;

- Procedimentos para conservação e limpeza;

- Procedimentos para acionamento da garantia ou assistência
técnica.

Obs.: A amostra da cadeira deve ser apresentada acompanhada da 

amostra do manual impresso.
GARANTIA

• Cinco anos contra defeitos de fabricação, incluindo fixações,

funcionamento dos mecanismos, oxidação das partes metálicas e 

degradação dotetído e da espuma.

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia 

da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

CONTROLE DE QUALIDADE

• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 

durante a vigência do contrato pela área técnica da SME ou seus

prepostos.

EMBALAGEM '

« Embalar a cadeira, recobrindo assento e encosto com papelão

ondulado, plástico bolha m com elementos de polietíleno expandido.
* Proteger a estrutura com fita tipo crepe sem goma, plástico bolha 

ou com elementos de polietíleno expandido.

* Embalar as cadeiras individualmente.

♦ Não será admitida a embalagem de parte do produto antes da
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montagem, quandó esta acarretar dificuldade de sua remoção.

* Mão será. admitida a embalagem de partes dos produtos com 

materiais de tBífti! remoção, tais como filmes finos para embaiar 
aliffléntos.

* Mão deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 
produto.

Obs.: Outros tipos de embalagem que apresentem soluções com 
menor impacto ambiental poderio ser aprovados pela equipe 
técnica da SME mediante consulta prévia.
ROTULAGEM DA EMBALAGEM

* Devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fid l 
leitura, contendo:

- Nome do fabricante;

- Nome do fornecedor;

- Código FBI;
- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.

Obs.: A amostra da cadeira deve ser entregue embalada e rotulada 

como especificado, e acompanhada do "MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO",

TRANSPORTE

« Manipular cuidadosamente.

* Proteger contra intempéries.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

* O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostrada 

cadeira, a seguinte documentação técnica:

- Certificação de produto emitido por Organismo Certificador 
acreditado pelo ÇGCRE-INMETRO para a ABNT NBR13962:2018 

Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 

Obs. 1: O(s) documento(s) correspondente(s) à certificação da 

cadeira deve(m) conter identificação de vinculação deforma clara e 

inequívoca da correspondênda entre a amostra apresentada e ao 

modelo da cadeira certificada.

- Alternativamente serão aceitos no mínimo os seguintes laudos 

laboratoriais realizados com base aa norma adma mencionada:
» easaio de desequilíbrio por carregamento da borda

frontal (7.1.1);
» ensaio de desequilíbrio para frente (7.1.2);

» ensaio de desequilíbrio para os lados em cadeiras com apdia-braço 

(7.1.4);
» ensaio de desequilíbrio para trás em cadeiras reclináveis (7.1.6);
» ensaio de carga estática combinada no assento e no encosto 

(7-2.3);

» ensaio de carga estática vertical no apoia braço -Central (7.2.4);

» ensaio de carga estática vertical no apoia-braço -Frontal (7.2,5);

» ensaio de carga estática horizontal no apoía-braço(7.2.ê);
» ensaio de durabilidade no assento e no encosto para cadeira 

giratória operacional (7.3,2);

» ensaio de durabilidade no apoia-braço (7,3,5);

» ensaio de rotação (7.3,6);
» ensaio de carga estática na base (7,3.7);
» ensaio de durabilidade ao deslocamento de rodfzios(7.3J?),
- Laudo de comprovação das características dimensionais conforme 

requisitos da ABNT NBR 13962:2018 e também de atendimento às

ii
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dimensões especificadas nesta ficha.

Obs. 2: Estes latidos deverão ser emitidos por laboratório acreditado 

pelo CGCRE-fflMETRG - Coordenação Geral de Credenciamento do 

Instituto National de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - paira realização dos ensaios constantes da ABNT NB! 
13962:2018 Móveis para escritório- Cadeiras - Requisitos e métodos 
de ensaio.

- Ca® o fornecedor opte pela entrega dos ensaios da ABNTNBR

13962:2018 indicados acima ao invés do documento de 
comprovação da certificação do produto, deve ainda apresentar:

» Laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintara em 
câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado peio 
CGC1E-IMMETRO para realização desse ensaio.

Obs, 3: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado edo 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos.Os laudos 

devem conter fotos legíveis do item (mínimo 4 em diferentes 

ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do 
fabricante; data; nôme e assinatura do técnico responsável,
- Espuma:

» laudo técnico de ensaio de comprovação das características 

especificadas para espumas, em papel timbrado» emitido por 
laboratório especiaIizado^uE»mpanhado de amostra da espuma do 
assento e do

encosto devidamente identificadas.

- Tecido:

» laudo técnico que comprove as características especificadas para o 

tecido, em papel timbrado, emitido por laboratório especializado» 
acompanhado de amostra do tecido identificada, medindo 20 x 
20cm, afixada em carteia;
» certificado de garantia do tratamento de impermeabilização.

Obs. 4: A identificação clara e inequívoca do componente ensaiado 

(espuma e tecido), é condição essencial para validação dos laudos. 

Os laudos devem conter identificação do fabricante; 
correspondência com amostras entregues; datajnome e assinatura 
do técnico responsável.

Obs. 5: Nâo serão aceitos laudos e documentos técnicos datados com 

mais de 1 (um) ano, contado da data da saa apresentação.
Obs. 6: Deverão 'ser enviadas as vias originais dos laudos e 
documentos técnicos; na impossibilidade, serão aceitas cópias 
legíveis, coloridas e autenticadas.
NORMAS

« ÃBNT NBR 5841:2015 - Petermínaçia do grau de empolanaente» de 

superfícies pintadas.

• ABNT NBR 8094:1983 - Material metálico revestido e não- 
revestido

» ABNT NBR 8516:2015 - Espuma flexível de poliuretano -
Determinação da resistência ao rasgaménto.
• ABNT NBR 9176:2016 - Espuma flexível de poliuretano - 

Determinação da força de indentação.

* ABNT NBR 9177:2015 * Espuma flexível de poliuretano - 
Determinação da fadiga dinâmica.

* ABNT NBR 9178:2015 - Espuma flexível de poliuretano - 

Determinação das características de queima.______________________
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* ABNT NBR 10591:2008 - Materials têxteis - Determinação da 

gramatura de superfícies têxteis.
• ABNT NBR 12546:201? - Materiais têxteis - ligamentos 

fundamentais de teddos planos - Terminologia.

♦ ABNT NBR 13962:2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - 
Requisitos e métodos de ensaia

• ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Têxteis - Ensaios de solidez da cor - 

Parte X 12: Solidez da cor à fricção.

» ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação da

degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho 

dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - 
Parte 3 Avaliação do grau de enfemijamento.

Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 

publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se 

verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.

m

LOTE 06 - COTA RESERVADA PARA ME IEPP

ESPECIFICAÇAO

C0LCHONETE PARA REPOUSO (C=1,85M) (CT-02 - MODELO FBI) 

DESCRIÇÃO

« Colchonete de espuma flexível de poliuretano, em conformidade 

com a norma ABNT NBR 13579-1: 2011 - Colchão ecoichonete de 

espuma flexível de-poliuretano e bases - Partel: Requisitos e métodos 

de ensaios e ABNT NBR 13579-2:2011 - Colchão e colchonete de 

espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 2: Revestimento.

* O colchonete deve possuir Certificação INMETRO, conforme 
estabelecido na Portaria ne 35, de 18 de janeiro 2021. 

CONSTITUINTES E DIMENSÕES

* Espuma de poliuretano flexível com densidade 020, integral (sem 

colagem horizontal), revestido em material têxtil plastificado, atóxico» 

na cor AZUL REAL, impermeável, com costura simples e acabamento 

em cadarço impermeável
* Dimensões:

- Comprimento: 185a»;

- Largura: 65cm;

- Altura: San.

- Tolerâncias do produto acabado com base nas dimensões dedaradas 

na etiqueta, de +/- l,5em para largura e comprimento e - 

G,5cm/+l,5cm para a altura.

SELO INMETRO DE IDENTIF1CAÇÂ0DA CONFORMIDADE

* Selo INMETRO de Identificação da Conformidade para o colchonete 

(Portaria INMETRO na 35, de 05 de fevereiro de2021), costurado 

diretamente no corpo do colchonete, de modo a não ser removida

Será necessária também a aposição do selo na embalagem» quando 

esta não for de material transparente ou possuir desenhos ou 

inscrições que impeçam a visaa&açi© do selo costurado no 
colchonete.

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
* Etiqueta de Identificação do Fornecedor confeccionada em material 
resistente à lavagem e indelével, costurada ao revestimento do

colchonete, c o ís  informações permanentes»®*!» língua portuguesa, 

contendo:

UND
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- Nome e CNPJ do fornecedor;

- Nome e CNPJ do fabricante;

- Logomarca do fabricante;

- Endereço /  telefone do fornecedor;

- Data de fabricação (mês/ano);
- N* do contrato;

- Prazo de validade da garantia;
- Código FDE do produto;

- Tipo de espuma;

- Densidade nominal;

- Classificação do produto;
- Marca e modelo;

- Dimensões nominais (altura x comprimeste x largura);
- Composição do revestimento;

- Origem do produto;

- Indicação dos cuidados mínimos para conservação do produto.

Obs.: A amostra do colchonete deve ser enviada com a etiqueta fixada 
no local definido* Enviar etiquetas em duplicata para análise da 

matéria prima.

GARANTIA

* 01 (um) ano contra defeitos de fabricação.

Obs.: á  data para cálculo da garantia deve ter como base a data da 

Nota Fiscal de fornecimento.

CONTROLE D l QUALIDADE

* Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo 

durante a vigência áo contrato pela área técnica da SME ou seus 
prepostos.
EMBALAGEM

* O produto deve ser entregue em embalagem plástíca^ontendo a 

seguinte marcação em letras não inferiores aSmm de altura e com o 

destaque era negrito, conforme ABNTNBR 13579:2011:

- "ATENÇÃO: PARA E¥ITAR 0 PERIGO DE ASFIXIA, MANTER 

ESTAEMBALAGEM PLÁSTICA FORA DO ALGANCE DAS CRIANÇAS." 
ROTULAGEM DA EMBALAGEM

* Devem constar do lado externo de cada embalagem, rótulos de íâril 

leitura, contendo:

- Nome do fabricante;

- Nome do fornecedor;

- Código FDE;

- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Obs.: A amostra do colchonete deve ser entregue embalada e rotulada 

como especificado.

TRANSPORTE
•Manipular cuidadosamente.

* Proteger contralntempéries.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
* O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da 

amostra,Certificado de conformidade /  Dedaração(3es} de 

Manutenção de Certificação, emitido peto Organismo de Certificação 

de Produto - OCP,

* O fornecedor deverá apresentar Declaração emitida pelo Orpasismo 

de Certificação de Produto OCP, comprovando a correspondência do 

produto certificado às especificações técnicas do item CT-01._________
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Observações:

- 0 Organismo de Certificação de Produto - OCP, deve será creditado 

pelo 6GCRE-INMET10 para a ABNT NBR 13579-12011 - Colchão e 
coichonete de espuma Sexível de poliuretano e bases - Parte 1: 

Requisitos e métodos de ensaios e ABNT NBR 13579-2: 2011 - 
Colchão e colchoaete de espuma flexível de poliuretano e bases - 
Parte 2; Revestimento,
- A(s) declaraçâo(ões) de manutenção da certificação devejas) estar 

de acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 
Conformidade, com base na data iniciai da obtenção ia  l 8 certificação 
do produto.
LEGISLAÇÃO

» Portaria IN METRO ne 282, de 26 de agosto de 2020» que estabelece 
a classificação de risco de atividades econômicas associadas aos atos 

püblicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro no âmbito da 
Avaliação da Conformidade compulsória.
» Portaria INMETRO nfi 35, de OS de fevereiro de 2021 - Aprova o 

Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos de Avaliação da 
Conformidade para Colchões e Coldionetes de Espuma Flexível de 

Poliuretano - Consolidado.

NORMAS

* ABNT NBR 13579-1:2011 - Colchão e colchoaete de espuma flexível 

de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de ensaio.

• ABNT NBR 13579-2:2011 Versão €orrigída:2011 - Colchão e 

colchoaete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte2: 

Revestimento.

Gbs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 

publicação. Como toda norma está sujeita à revisão^ecomenda-se 

verificar a existência de edições mais recentes das normas dtadas.

< s**
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COLOiOMETE PARA TROCADOR (C=1,0GM) (CT-01 - MODELO
FBI)

DESCRIÇÃO

» Coichonete de espuma flexível de poliuretano, em conformidade 

cora a norma ABNT NBR 13579-1 2011 - Colchão e coichonete de 

espuma flexível de.poliuretano e bases - fartei: Requisitos e métodos 

de ensaios e ABNT NBR 13579-2:2011 - Colchão e coichonete de 

espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 2: Revestimento.

* O coichonete deve possuir Certificação INMETRO, conforme 

estabelecido na Portaria n® 35, de 18 de janeiro 2021. 

CONSTITUINTES £ DIME8SÕES
* Espuma de poliuretano flexível com densidade D20, integral (sem 

colagem horizontal), revestido em material têxtil plastificado, atóxíco, 
na cor AZUL REAL, impermeável, com costura simples e acabamento 

em cadarço impermeável.
* Dimensões:

- Comprimento: lOOcm;

- Largara: 60cib;

- Altura: Sob, :

- Tolerâncias do produto acabado com base nas dimensões declaradas 
na etiqueta, de +/- l.Scm para largura e comprimento e - 

0,5cm/+l,5cm para a altura.

SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃGDA CONFORMIDADE 

» Selo INMETRO de Identificação da Conformidade para o coichonete

UND 43
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(Portaria INMETRÜ n® 35, de 05 de fevereiro de2021}, costurado 
diretamente no oorpo do coldwnete, de modo a não ser removido. 

Será necessária também a aposição do seio aa embalagem, quando 

esta não for de material transparente ou possuir desenhos ou 

Inscrições que impeçam a visualização do selo costarado no 

colchonete.

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

• Etiqueta de Identificação do Fornecedor confeccionada em material 

resistente à lavagem e indelével, costurada ao revestimento do 
colchonete, cotn informações permanentes^m língua portuguesa,

contendo:

- Nome e CNPf do fornecedor;

- Nome e CNPJ do fabricante;

- Logomarca do fabricante;

- Endereço /  telefone do fornecedor;
- Data de fabricação (mês/ano);

- Na do contrato;

- Prazo de validade da garantia;

- Código FDE do produto;

- Tipo de espuma;

- Densidade nominal;

- Classificação do produto;

- Marca e modelo;

- Dimensões nominais (altura x comprimento x largara);

- Composição do revestimento;

- Origem do produto;
- Indicação dos cuidados mínimos para conservação do produto.

Obs.: A amostra do colchonete deve ser enviada com a etiqueta fixada 

no local definido. Enviar etiquetas em duplicata para análise da 

matéria prima,

GARANTIA

« 01 (um) ano contra defeitos de fabricação.

Obs.: A data para cálculo da garaatia deve ter como base a date da 

Nota Fiscal de fornecimento.

CONTROLE DE QUALIDADE

• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo 

durante a vigência do contrato peia área técnica da SME ou seus 

prepostos.

EMBALAGEM
• O produto deve ser entregue em embalagem plástica»ce«íenÍ0 a 
seguinte marcação em letras não inferiores aSmm de altura e com o 

destaque em negrito, conforme ABNTNBR 13579:2011:

- "ATENÇÃO: PáRA EVITAR 0 PERIGO DE ASFIXIA, MANTER 

iSTAEMBALAGEM PLÁSTICA FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS.* 

ROTULAGEM DA EMBALAGEM

• Devem constar do lado externo de cada embalagem, rótulos de fácil 

leitura, contendo:
- Nome do fabricante;

- Nome do fornecedor,
- Côdigo FDE;
- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.

Obs.: A amostra do colchonete deve ser entregue embalada e rotulada 

como especificado._______________ ________________________ _

' S,' . |-“v i
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TRANSPORTE

»Manipular cuidadosamente.
» Proteger contra intempéries.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
* O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da 

amastra,Certificado de conformidade /  DeciaraçiofõesJ de 

Manutenção de Certificação, emitido peto Organismo de Certificação

de Produto - OCP.

* O fornecedor deverá apresentar Declaração emitida peio Organismo 
de Certificação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do 

produto certificado às especificações técnicas do item CT-01, 
Observações;

- 0 Organismo de Certificação de Produto - OCP» deve será creditado 

pelo CGCRE-INM ETRO para a ABNT MBR 13579-1:2011 - Colchão e 

colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 1: 

Requisitos e métodos de ensaios e ABNT NBR 13579-2: 2011 - 

Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - 

Parte 2: Revestimento.

- Ã{s) deciaração(ões) ie  manutenção áa certificação deve(m) estar 

de acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 
Conformidade, com base na data inicial da obtenção da l 1 certificação 

do produto.

LEGISLAÇÃO

* Portaria 1NMÈTRO nfi 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece 

a classificação ie  risco de atividades eceaômicas associadas aos atos 

públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro no âmbito da 

Avaliação da Conformidade compulsória.

* Portaria INMETRO nfl 35, de OS de fevereiro de 2021 - Aprova o

Eegulàaiento Técnico da Qualidade e os Requisitos de Avaliação da 

Conformidade para Colchões e Colchonetes de Espuma Flexível de 

Poliuretano - Consolidado.

NORMAS

* ABNT NBR 13579-1:2011 - Cokhão e colchonete de espuma flexível 
de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de ensaio.

* ABNT NBR 13579-2:2011 ¥ersi» Corrfgiíia:2011 - Colchão e 
colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte
2: Revestimento.

Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 

publicação. Como toda norma está safeíta à revisão/«comenda-se 

verificar a existência de eáiçôes mais recentes das mrmas citadas.

I LOTE 07 - COTA RESERVADA ME E EFP
i ITEM ESPECIFICAÇÃO | «MD QTD

| 1
I$tt
!

CONIHNTO PARA PROFESSO! (CJP-01 - MODELO FDE)

DESCRIÇÃO

* Conjunto do professor composto de 1 (uma) mesa e l(uma} cadeira. |

•Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face CONJ

superior em laminado melamMco e na face inferior em chapa de 

balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF,revestida nas duas 
faces em laminado melamfafco BP* montado sobre estrutura tubular j

76
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de aço.

• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço,

CONSTITUINTES - MESA

• Tampo em MDP eu MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínieo de alta pressão,0,8mm de 

espessara, acabamento texturizado, aa cor C!NM(ver referências), 
cantos arredondados (conforme projeto).Revestíínento na fera 

inferior em chapa de baianceamentofcortra placa fenóllca) de 0,61010. 

Aplicação de porcas garra com rosca mêWca M6 e comprimento 10 

mm (ver detaltaantento no projeto). Dimensões acabadas 1200xnm 

(largura)x 650lniri [profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo- 

se tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e+/- lnun 

para espessura
« Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de lSram,revestido 

nas duas faces em laminado meiamínico de baixa pressão - BP, 

acabamento frost, na cor CINZA fver referências). Dimensões 

acabadas de ; 1117mm 0argura) % 250imn(ataia) x 18bmb 

(espessura) admitindo-se tolerâncias de+/- 2mm para largura e 
altura e +/- 0,6mm para espessura.

» Topos encabeçados com flta de bordo termoplástica extrudada, 

confeccionada eto PVC (doreto de po!ivinila);PP (poliproplleno) ou 

PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 

superfície texturizado, na cor CINZA (ver referências}, colada com 

adesivo "Hot Melting" Resistência ao arrancamento mínfma de 70N 

(ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 
3mm(espessura), com tolerância de +/- Ô Smia para 

espessura.CentraJ.izar ponto de início e término de aplicação da fita de 
bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato com 0 
usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar 

espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento.

• Estrutura composta de:

- Montantes verticais confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a Mo, com costura, secção oblonga de 29mmx Sftam, em 
chapa 16 (1,5ibbí);
- Travessa longitudinal confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a fria, com costura, secção semfobiongade 25nsm x 60mm, 

em chapa 16 (l.Smm);
- Travessa superior confeccionada em tabo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, curvado em formal» de "C^com secção rírailar, 

diâmetro de 31,75n»n (1 1/4”), em diapa 16 - (lJSmm);

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (11/2*), em chapa 16 
(l,5íam).

• Fixação do tampo à estrutura através de;
- 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm);

- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6miB)^»mprisiento 
47mm (com tolerância de +/- 2ntm), cabeça panela, fenda Philips.
« F isçie do pateel à estrutura através de parafusos auto- 

atarraxantes 3/16” x 5/8", zincados.
« Aletas de fixação de palael confeccionadas em chapa de aço carbono 

em chapa 14 estampadas conforme projeto. _____________

smmemmm «sMictmt m £ uucâflo 
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• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites 
de “repuxo’', diâmetro de 4,8mm, compriinentol2mm.

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem,isento de 

: cargas minerais, injetadas na cor CINZA (ver referências), fixadas à 

: estrutura através, de encaixe Bíineasões,design e acabamento

conforme projeta. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser 

gravados o símbolo internacional de reciclagens, apresentando o 
número identificador do polímero, a identificação do "modelo FDE- 

FNDE" (conforme indicações nos projetos), e o nome da empresa 

fabricante do componente Injetado. Nesses moldes também devem 
; ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mmde 

diâmetro (tipo insert], indicando mês e ano de febricaçào(coníbrme 

indicações nos projetos).

0Í5S. 1 : 0  nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado m  não de sua

própria iogomarca.

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antíferraginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 

mínimo 300 horas.' 0 grau de enferrajamento deve ser de RiOe o grau

de empolameoto deve ser dedO/tO.

» Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epéxi /  Poliéster, polimerízada em estufa, acabamento liso e 

brilhante, espessura míníma de 40 micrometros na cor CINZA (ver

referências).

CONSTITUINTES - CADEIRA

• Assento e encosto em polipropíleno copolímero vtrgemjsento de 

cargas minerais, injetados, na cor CINZA (ver referências). Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. Sos moldes do assento e do 

encosto devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm 

de diâmetro (tipo insert}, indicando mês e ano de fabricação 

(conforme indicações nos projetos}.
Obs. 1: O BOitie do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou nlo de sua 

própria iogomarca.

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 

compensado anatômico moldado a quente,contendo no mfiaimo sete 

lâminas internas, com espessura máxima de l,5mm cada, oriundas de 

reflorestamento ou de procedência legai, isentas de rachaduras, e

deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme 
projeto.

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melaminico de alta 

pressão, 0,6 a 0,8mm de espessara, acabamento textiirizade, na cor 
CINZA (ver referências). Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira fatpeada de OJmm, da espéde Btiealjrptas grandls, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos 

bordos-Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima de 

i 2ntm. 0 assento-em compensado moldado deve trazer gravado de 

forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a

X 4

SECRETARIA « M B K S im  O* tB U C A Ç fe
Mfeaaaaa -  C iR -6 a .g | -C T  -  Cat«irCMtrt> S tas i -

T M a fa »  *  «X « « » . « S B  I



S t r o r r A B l *  I

0£ EDUCAÇÃO CRATO ^

camada de verniz, «a foce inferior, data dor de lotes indicanslo mês e 
aso de fabricação, a  identificação do modelo (conforme indicação no 
projeto), e o aoaie d© fabricante d© componente.
Obs. 2; O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso» acompanhado ou não de sua 
própria íogomarca.

« Quando fahiieaie em compensado, o encosto deve- receber 

revestimento nas duas faces de laminado metamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8tnm de espessara, acabamento iactarsad©, na cor CINZA (ver 

referências). Bordos com acabamento em seiador seguida de verniz 
poliuretano.

Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 

12 ,lmm. O encosto em compensado moldado deve trazer jpavado de 

forma indelével; por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a 
camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do 

componente.

Obs. 3; O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca.

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (l,9mm).

» Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites 

de “repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.

» Fixação do assento em compensado moldado â estrutura através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,&nai, comprimento 19mm.

• Fixação do encosto em compensado à estrutura através de rebites 

de "repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento22mm.

• Sapatas/ ponteiras em polipropileno copotímero virgem,isento de 

cargas minerais, fnfetadas na cor CINZA (ver referências), fixadas à 
estrutura através de encaixe e pino expansor, Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ ponteira deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

íiámero identificador do poíteero, a ideafÉlcapo do “modelo FBE- 

FNDE" (conforme indicação no projeto), e o nome da empresa 

fabricante do :coinponent£ injetado. Nesse aioide também deve ser 

inserido datador duplo eom miolo giratório de 5 ou õmm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação 

no projeto).
Obs. 4: 0 nome do fabricante do componente deve ser

obrifpteriaiBeBte grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca.

» Nas partes «etílicas deve ser aplicado tratamento antifermgínoso 
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 

mínimo 300 horas. O grau de enferrajamento deve ser de E10 e o grau 

de empolamento deve ser dedO/tfl.
• Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi /  Poliéster, poiimerizada em estofa, acabamento liso e 

brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 

referências).

FABRICAÇÃO
• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e

especificações técnicas.
» A definição dos processos de montagem e do torqae de aperto dos
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parafusos que fixam o tampo à estrutara deve considerar» que após o 

aperto» não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o 
Laminado de alta pressão,Poiei» ser utilizados batoques ou mastique 

elástico para preencher o espaço entre a superfíde da porca garra e o 

laminado de alta pressão.
• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes infetados 

conforme detalhamento constante nos projetas e em conformidade 

aos requisitos narmativos.
• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas» falhas de injeção ou 

partes cortantes.

• A fita de bordo deve ser aplicada exdasivamente peto processo de 

colagem "Hat Meltíng*, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos (ver 

detalhamento do projeto).

• A qualidade de colagem da 'fita de bordo deve apresentar resistência 

ao arrancamento míaima de 7GN, quando ensaiada conforme Anexo A

- Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT NBR 

16332 - Móveis de madeira- Fita de borda e suas aplicações - 

Requisitos e métodos de ensaio.

• Soldas devera possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.

• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro da união.

« Devem ser eliminados respingas e irregularidades de 
solda,rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os 

cantos agudos.

REFERÊNCIAS

•MDP ou MBF comrespessura de 18mm - "DURATEX* ou equivalente, 

•MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em 

laminado melamínico de baixa pressão - IP^cabamento frost - 

“DURATEX” ou equivalente - oor CINZA -referência PANTONE (*) 428
C.

» Laminado de alta pressão - acabamento texlaiizaio - para 

revestimento da face superior do tampo - "F0RM1CA" ou*PERTECH* 

ou equivalente - cor CINZA - referência PANTONE(*) 428 C

• Laminado de alta pressão - acabamento texturizado - para 

revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior 

do assento "FORMiCA“ ou "PERTECH* m  equivalente - cor CINZA - 

referência PANTGNE (*) 425 C
• Chapa de balanceamento (contra-jriaca fenêMea) com espessura de 

0,6mm - "FÕRMICA" ou "PERTECH* os equivalente.
• Fita de bordo com espessura de 3mm ”! f  HÁIT ou equivalente - cor 

CINZA - referência PANTONE (*) 428 C.

• Componentes injetados:

- Assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor CINZA - referência 
PANTQNE (*) 425 C;

• Pintura dos elementos metálicos, cor CINZA - referência RAL {**}

7040.

(*) PANTGNE COLOR FORMULA GlííDE COATED

(♦*) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR Dffi PRAKflKER

DESLACK

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

• Etiqueta auto adesiva vinflica ou de atooMa com informações

’f
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impressas de forma permanente, do tamanho mMnwde 80nun x 

40mm, a ser Sxãda m  parte inferior do tampo e do assento, contendo:

■ Nome do fornecedor;
• Nome do fabricante;

• Logomarca do fabricante;

■ Endereço /  telefone do fornecedor;

• Data de fabricação {mês/ano];

- Ne do contrate;

• Garantia até J J _  (24 meses após a data da nota fiscal de entrega);

- Código FDE do móvel;

• A etiqueta de identificação a ser fixada na mesa deve apresentar 

também a seguinte frase acompanhada do Símbolo Internacional de 

Acesso: “Este móvel é acessível”, A representação gráfica do Símbolo 

Internacional de Acesso deve atender o estabelecido na ABNT 

NBR9G5Q - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos, adotando-se uma das seguintes formas de 

representação e considerando as septíntes opções de cores:

» Pictograma branco sobre fundo azul (referência Pantone 2925 C);

» Pictograma branco sobre fondo preto;

» Pictograma preto sobre fiindo branca

Obs.: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a 

serem utilizadas para o fornecimento dos iotss,fixadas nos locais 

definidos. Enviar etiquetas em duplicata para análise da matéria- 

prima.

MANUAL DE USO E COMSEl¥AÇÃO

• Impressão colorida (4x4 cores), em formato 210 x 297mm(A4X 01 
página frente e verso, em papel recidado de gramatura mínima 

75g/m2em um dos seguintes processos: laser color /  eletrostátíca em 

cores (xerox) /  off set quadricromia.

• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita 

adesiva do lado externo da embalagem, na parte superior do tampo 

da mesa. O envelope deve conter na parte externa os seguintes 

dizeres: "CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO’

» Fornecer um manual para cada conjunto para professor.

Obs.1: A amostra do conjmt» deve ser apresentada acompanhada da 

amostra do àtanual de Uso e Conservação impresso no sistema 

adotado para o fornetímento dos lotes.

GARANTIA

• 02 (dois) anos centra defeitos de fabricação,

Obs.: A data para cálcalo da garantia deve 1er como base o último dia 

da entrega do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

CONTROLE DE QUALIDADE

« Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 

durante a vigênda do contrato pela área téoaica da SME ou seus

prepostos,
EMBALAGEM

•Mesa:

- Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de poHetileno 

expandido ou plástico bolha, de gramatera adeqiada às 
características do produto, dobrando a parte excedente e fixando com 

cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polípropBeno;
- Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de 

espuma
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SECRETARIA
DE ESUCAÇXO
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«CRATO
„  sí**:

» Caieira;

- Embalar caáa cadeira individualmente, recobrindo assento e 
encosto com papel» ondulado, plástico boiàa ou com elementos de 

polietüeno expandido* de gramatura adeqitaáa às características d« 
produto;

- Proteger os pés cora papei tipo crepe sem goma, ou com tubetes de 
espuma

» Embalar as mesas e as cadeiras individualmente. Após» a mesa e a 
cadeira deverão ser envolvidas com ffime teimo encolhível» de moio 
que se configure um único volume. Este filme deverá ser resistente o 
suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra 

poeira e umidade, e garantir integridade física do mobiliário durante 

o manuseio,transporte e estacagem.
• Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 

montagem» quando esta acarretar dificuldade de soa remoção.

« Mão será admitida a embalagem de partes dos produtos com 
materiais de difídl remoção, tais como filmes finos para embalar 

alimentos.

• Não? deverão-ser utilizadas fites adesivas em contato direto com o
produto,

Obs.l: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada 

como especificado, e acompanhada do “MANUAL DEUSO E 

CONSERVAÇÃO"

Obs.2: Outros tipos de embalagem que apresentem soluções com 

menor impacto ambiental poderio ser aprovados pela equipe técnica 

da SME mediante consulta prévia.
ROTULAGEM DA EMBALAGEM

• Devem constar do Sado externo de cada volume, rótulos de faei! 

leitura, contendo;

- Identificação do fabricante;
- Identificação do fornecedor;

- Código FDE do produto;
- Orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.

TRANSPORTE

•Manipular cuidadosamente.

» Proteger contra intempéries.

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS
• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo 

da funcionalidade destes ou de seus componentes,serão admitidas 

tolerâncias copfbnne estabelecido a sepãr:

- Tolerâncias dimensionais indicadas aos projetos e/ou nas 

especificações;
- Mais ou menos {+/-) 3mm para partes estruturais, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas 

especificações;

- Mais ou meãos (+/*) Itnm para filiações e raios, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas 

especificações,-
- Mais ou menos (+/-} l s para ângulos, quando as tolerâncias não 

estiverem íadícadas nos profetas ou nas especificações;
- Mais ou meaos {+/-) l,5mm para componentes injetado sou para 

compensados moldados (exceto para furaçôes e raios), quando as

tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas aspeaicações;
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